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EDITAL CONCORRÊN CIA ELETRÔNICA N. º CE-010/2024 - SEINFRA 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, atcnú; da SECRETARIA DE OBRAS, 
INFRAESTRUTURA, RECURSOS HÍDRICOS, ENERGIA E SANEAMENTO, relJuerente 
deste Processo 1\Jministr;1ti\ ·u, ao lJUal scr:1 conduzido pelu ,\grnte de Contratação Sr. ,\rthur Pai\ ,1 

i\1aia, desih>11ado pela Portaria nº 001 / 2025, de 02 de janeiro de 2025, e pela l ·'. ljuipe de 
,\poio / Contrntaçào, ane.\ada aos autos do procedimento, torna público c1ue a partir e.lo e.lia 09 de janeiro 
de 2025 até às 16h00min (horário de Brasília), atra\'l:s do endereço elctr<'>nico 
https://bllcompras.com/Homc/PublicAcccss (Bolsa de Licitadies e Lcilóes) " ,\cesso ldentifirndo 
no link - accgw publico", cm sess?to pública por meio de comunicaçã(J Yia internet, iniciará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços e c1ue no dia 24 de janeiro de 2025 as 08:00min 
(horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e lJLIC a partir das 
08h0lmin dará início à classific;:içào cfas mesmas, e, no dia 27 de janeiro de 2025 a partir das 14:00 min 
(horário de Brasília), iniciaó a fase de cbssificaçào e.las Propostas Cc >rnerci;iis e formalizaçào de lances 
e documentos de habilitaçào da licitação modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. CE-
010/2024 - SEINFRA, identificado abai-"o, objetirnndo o Regime de l~.\ecução INDIIU •:'L\ e Tipo 
i\knor Preço Global, mec.liante as condições estabelecidas no presente edit;il, tudo de acordo com ;i Lei 
Federal nº 14.133/2021 de l º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 010/ 2024 de 1(1 de janeiro de 202-1-, 
da Lei nº 8.078, de 11 / 09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204 / 07, Lei 
Complement;ir nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complcmcnrnr nº 147 de 07 de .\ gosto de 2()14, 
Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 
l!UC alter:1 o título V 11- , \ da Consoli<fação d;is Leis do 'l'r;ibalho, e dem;iis norm;is pertincn res e, :1ind;i, 
pehs disposiçc·>es estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palan;is, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme 
abaixo: 

1 - órgão: unidade de atuação integrante da e:;trutura d;i J\Jministrnçào Pública; 
I 1 - entidade: unidade de atu:içào dotad;i de person;i]idade juríc.lica; 
11 I - Administração Pública: administração direta e indiret;i da União, dos 1 •'.s tados, do Distrito l•edcrnl e 
dos r---1unicípios, inclusin: as cnticbdes com personalidade jurídic:1 de direito pri\·ado S{)b controle d, 1 

poder público e ;is fundaçôes por ele instituídas ou manticfas; 
IV - Administração: órgão ou entidade por meio do c1ual a Administrnçào Públirn atua; 
V - agente público: indi\·Íduo L(Ue, em \'Írtudc de eleição, nomeação, designação, contrataç:10 ou c1uak1ucr 
outra form;i de in\'estidurn ou \'Ínculo, C.\ercc mandato, cargo, emprego ou funç;fo cm pessoa juridic:1 
integrante da Administração Pública; 
Vf - autoridade: agente público dotado de poder de deci:-àu; 
VII - cuntratanle: pessoa jurídica integrante da i\dminislraç:1o Pública respons:Í\ el pela conlrataç:10; 
VIII - contratado: pessoa física ou juríc.lica, < iu consc'>rcio de pessoas jurídicas, signatári:1 Jc c<>ntrato com 
a , \dministr;ição; 
l~ - licit;inre: pessoa físic;i ou jurídica, ou cons<'>rcio de pessoas jurídicas, LJUC p;irticipa ou m:mifesta :1 
intenção de p;irticipar de processo licitat<'>rio, sendo-lhe el1uip;irán·l, par:1 os fins dest:1 Lei, r) forncccdm 
ou o prest;idor de scn-iço lJUe, cm :itcndimento à solicitação tb J\dministr:1ç;'10, oferece proposta; 
X - serviço: ati\·icladc ou conjunto de ati\'Ítbdes desti1rndas ;i obter dctermin:1da utilidade, intelccru;il ou 
matcri;il, de interesse d:1 ,\dministr::iç:io; 
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XI - obra: toda atiYidade estabelecida, por força de lei, como pri,·ari\'a das pmfissc'>es de ar · , 
engenheiro LJUe implica intern:nção no meio ambiente p()r meio de um conjunto har111(>11ico de :ic<'>es 
LJUe, ;1gregadas, formam um todo LJUe ino,·a e> espaç() füico da nature:t,a ou acarreta alteraç;10 substancial 
das caracterí::;ticas oriJ..,rinais de bem im(>,·cl; 
Xll - ser\'Íço Je engenharia: toda ati,·iJade < >u conjunto de ati, idades dcstinaJas a obter determinada 
utiliJadc, intelectual ou material, Jc interesse parn a Administração e LJUe, não em1uadraJas no conceit() 
de obra :1 LJUC se refere o item XI Jo caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como pri, :lliYas 
das proftss<·>es de arL1uitctu e engenheiro ou de técnicos especiali;,;ados, que compreendem: 
a) sen'Íço comum de engenharia: todo sen-iço de engenharia L1uc tem por objeto aç<'>cs, objeti,·amentl' 
padrnnizán-is cm termos de desempenho e (JUalidade, de manutenção, de adec1uaçào e de adaptaçà() de 
bens mr'>n'is e imó,·cis, com prcserYação das características originais dos bens; 
b) scn-iço especial de engenharia: aLJucle lJUe, por sua alta heterngeneidade ou complexidade, nàri pode 
se e!ll1uadrar na definiçào constante da alínea "a" deste inciso; 
XJ 11 - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suftciemes, cr >m ni ,·el de precisúo adeL1uado 
para definir e dimensionar a obra ou o scn·iço, ou o complexo de obras ou de sen·iços objclo da licitaç,t< 1, 
elaburado com base nas inJicações dos esludos técnicos preliminares, L1ue assegure a , iabiJidadc té,cnica 
e o :ide(juado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e Ljlll' possibilite a ,1\-aliação do custo 
da obra e a deftniçào dos mc'tudos e do prazo de execução, dcYendo conter os seguintes elementos: 
a) lcYantamcntos topogr(\ficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e análises 
laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e lc\'antamentos necessários para exccuçà<, da 
solução escolhida; 
b) soluçôes tt'cnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a eYitar, por 1 >c1siào da 
elaboraçào do projeto executivo e da rcali;,;ação das obras e montagem, a necessidade de refmmulaçr\ es 
ou , ·ariantes Lluanto à LJUalidade, ao preço e ao pra:t,o inicialmente definidos; 
c) iJentificaç,10 dos tipos <le serviços a executar e <los materiais e eLJuipamentos a incorporar :'t obra, bem 
como das suas cspccificaçi"Jes, <lc modo a assegurar os melhores resulladus para o emprecndimcnt() e .1 

segurança executirn na utilização do objeto, para os fins a que se destina, considerados os nscos e us 
perigos idcntificá,·eis, sem frustrar o caráter competitin1 para a sua execuç;'iu; 
d) informações LJUe possibilitem o estudo e a definição de métodos construtt\'(JS, de instalac<'>es 
pro\'is<'>rias e de con<liçõcs organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter compcriti,-o para a sua 
execução; 
e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua programaçào, a 
estratégia de suprimentos, as normas de fiscali'.1'.açào e outros dados necessários cm cada caso; 
0 orçamento <letalhado do custo global da obra, fundamentado em quantirati,,os de sen-iços e 
fr>rnecimentos propriamente m-aliad< is,< >brigat<'iri<> exclusi,·amentc para< 1s regimes de execuç:i<, pre,·ist< >S 
no art. 46 da Lei 14.l.:B/2021; 
XIV - projeto executi\'o: conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa da obra, 
cume> dctalhamcnto das soluçôes pre,·istas no projeto b!tsicu, a identificaç;\u de scniç()s, de materiais e 
de eLJuip:imentos a serem incorpornd()s à obra, bem como suas especificaç<'ies técnicas, de acordo com 
as normas técnicas pertinentes; 
XV - m:itriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e Je responsabilidades entre as partes e 
caracteri;,;aJora do equilíbrio econê1mico-financcirn inicial do contrato, cm termos de r'inus f111anccim 
decorrente de e,·entos supervenientes :'i contnitaçào, contendo, no mínimo, as seguintes infnrm:1ç<'i es: 
a) listagem de possí,·eis C\'entos supen-enientes ~'i assinarura do contrato tJllL' possam causar impacto L'm 
seu CLjUÍ]Íbrio económico-financeiro e pre,·isào de eYentual necessidade de pmlação de rcrmc, adi ti\'<> p()r 
ocasiào de sua ocorrência; 

b) no caso de obrigaçi'Jes de rcsulta<lo, estabelecimento das fraçc'>es do objeto com rclaç:'\o às Ljuais haYer:í 
liberdaJe para os contratados i.t10Yarem em soluçC,es metodológicas <JU tecnol<'>gicas, cm termos de 
modificação das soluçôes pre, ·iamente delineadas no anteprojeto uu !l() projeto búsico; 
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c) no caso de obrigaçr)es de meio, estabelecimento preciso das fraç('>cs do ()bjcto com rclaç:'1() ,1s Ljuais 

n,l( > haver;Í. liberdade par:1 os c< mtrarados inm·:1rem cm sol uç<"ics mct< idolr'>gicas r >U t ccrn >l<\1..,>ic1s, dc,·crnl< > 
han:r obrigaç:fo lk aderência entre a c;;,ecuçào e a solução prcdefinid,1 11() antcpmjcto < iu rn > prnjclt i 

básico, consideradas as características do regime de cxecuçào no caso de obras e scn-iç()s de engenk1ria; 
XVI - empreitada por preço glob:tl: contrataç;'ío da e;;,ecução da obra ou do sen·iço por preço certo e 

total; 
XV II - concorrência: modalidade de licitação p:1rn Ct >ntrntaçào de bens e scn·iços especiais e de obras e 

serYicos comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento podcr:í ser: 

a) menor preçr >; 
b) melhor técnica ou conteúdo :1rtístico; 

c) técnic:1 e preço; 
d) mair >r rcromo econ(>mico; 
e) maior desconto; 

XVII J - comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela 1\dministraçào, cm cacíter 

permanente ou especial, com a função Je receber, examinar e julgar documentos rclatin>s :'1:,; licit:1ç<'>es e 

aos procedimentos auxiliares; 
XI X - sítiu eletrônico oficial: sítio da internet, certificado Jiti>it:1lmcnte por autoridade certificadora, nu 

L(ual o ente fcdcrati,·o diYulga de forma ccntrali;r,ada ;-is informações e (JS ser\'Íços de g<>,-crno digital dos 
seus órgãos e entidades; 

XX - seguro-garantia: seguro LJUe garante o fiel cumprimento das obrigaçi'Jes assumidas pelo contratado; 
XXI - repactuaçào: forma de manutenção do equilíbrio cconé'imico-financciro de contrato utili;,a(b para 

sen·iços contínuos com regime de dedicação cxclusiYa de mão de obra ou predominânci,1 de m:10 de 
obra, por meio da an:ilisc da ,·ariação dos custos contratuais, devendo estar pre,,isrn no edital com data 

Yincubda à aprcscntaçào das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data , ·inculada ao 
acordo, à com·ençào coletiva ou ao dissídio coletiYo ao yual o orçamento esteja , ·inculado, para os cust<>s 

decom:ntes da mão de obra; 

XXII - agente de contrataçào: pessoa designada pela autoridade competente, entre :,;c1Tidmcs cfetin,s <JLI 

empregados públicos dos yuadros permanentes da Administração Pública, para tomar dccis<->cs, 
acompanh:1r o trâmite da licitação, d:1r impulso ao procedimento licitatório e executar yuais(1uer ( >utras 
atiYidadcs neccssári:1s ao bom andamento do certame até a homologação. (Ní) 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de J ,icitações e J ,cilôes, entidade com-cnia(b com o J" · 
Município de ;\] ,'l'() Si\N'l'<) mediante 'J'enno de /\poio Técnico-( )peraci<>nal, 
https: / /bllcompras.com / Horn e/ PublicAccess (Bolsa de J ,icitaçr'ics e J ,eikies) " ,\cesse> 1 den ri ficado 
no link - acesso público. 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 - A Concorrência, na forma Eletrônica ser:í realizado cm sessà() pública, por meio da l NTERN l •:T, 
mediante condiçôcs de segurança - criptografia e autenticação - cm todas as suas fases :1tr:1,·és do Sistema 
de Concorrência, na l•orm:1 l•:lctré'J11ica (licitaçi'>cs) da Bolsa de Licitaçr'>cs e Lcik>es do Br:1sil, arr,1\·és do 

síti<> clctrc">nicr>: https:/ /bllcompras.com/Homc/PublicAcccss, C<>n forme com·c",nio de cc>opcraçà, > 

ti'cnica celebrado entre a Prefeitura l\funicipal de ;\1,'I'() Sr\N'J'O e a Bolsa de Licit:1ç<'>es e Lcilr'ies do 
Brasil - BJ ,J ,. 

1.2 - ( )s trabalhos serão condu,:idos por serYidor denominado .\ gente de Contrataç:'io, mediante a 

inserçào e monitoramento de dados gerados ou transferidos pna o aplicari\·<, "Licitaçr'>cs" co11stanlc lLl 
p;Íg-ina cletrCmica da Bolsa de LicitaçC>es e Leil<>es do Brasil: 

http~://blkompras.com/Homc/PuhlicAcccss. 
1.} - Integram o edital, dele fa;.,:cndo parte como se transcritos cm seu corpo, os seguintes anexos, LILIC 
especificam o serYiÇ( 1: 
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r\N 1•: X() 1 - Ct\ Dl<'.H.N0 1)1•'. l •:NC\ R(;os, PLAN ILI 11\S 1)1 •: ORC;\1\11 .:N'l'O, CRON(·)~~I ,,., __ . 
l•'ÍS ICO 1'1 ANCl<'.llZO, i\11•:i\lORI 1\L DI •: C\J ,CUJ ,( ), COl\1POSIC;,\<) DI•'. B.D.I, O )i\lP< )SIC:\<) 
DI•: PRLCOS UNlT1\RlOS, COMPOSIC >\O DI ·'. l •'.:\JCi\RCiOS SOCL\lS, i\ll•:i\lORL\L 
Dl•:SCRJ'l'IVO, l •:SPl ~c::I FJC\COES T(•'. CNlC\S, PROjl•'.TOS (Pl •'.Ci\S CR \l•'lC:1\S) I•: 
,\NOTAC;1\0 DF RLSPONS.\BIUDi\Dl •'. T(:CNJC\ - 1\JU' 

,\Nl ~XO lJ - l\[inula Jo Contrato 
.\Nl~XO III -Declarado Je I Iabilitação 
,\N 1 •'.XO IV - Declaraç:'i.o Je bros SupetTcnientes 
,\Nl •'.XO V - Declaração yue n:'to emprega menor Je 18 anos 
.\Nli:.XO VI - MnJclo de Declaração de enquadramento cm regime de triburaç:'io 
,\ N I•::'\() V 11 - Decbraçào de Inexistência de Vínculo empregatício com o i\lunicípio de r\LT<) S.\ NTC) 
. \ N 1 •:X () V 111 - Declaraçào de I i'.laboraçiio I ndepen·denre de Proposta 
.\Nl •:XO IX - Declaração Je conhecimento do local de execução das obras e lou sen·iços de engenlrnri,1 

.\N l •:XO X - Declaração de Aplicação de l\lateriais nas Obras 
,\N l•:X<) XI - MaLriz Je Risco 

1 ..+ - () inteiro teor Jcsle ato corn·oc1tt)rio e Je seus anexos encontram-se à disposiç;'io dos interessados 
do sítio detn'.>nico do Tribunal Jc Contas do 1 ~stado do Ceará: ,, ,, ,, .Lu .cq.,:, ,, .br e da Plataforma d ;1 
Bolsa de Licitaçc',es e Leik.>es Jo Brasil: https://bllcompras.com/Homc/Pubfü:: Acccss. 
1.5. - 1\ presente licitação destina-se à obtenção de proposta mais , ·antajosa para .\dministraçfio, relati,a 
à CONTRA TAÇÀO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DO 
CAPEMANETO EM CONCRETO ASFÁLTICO SOBRE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
TOSCA DE UM TRECHO DA RUA PRINCIPAL DA LOCALIDADE DO ARMADOR NO 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO-CE, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 
OBRAS, INFRAESTRUTURA, RECURSOS HÍDRICOS, ENERGIA E SANEAMENTO, 
CONFORME CADERNO DE ENCARGOS, PLANILHAS DE ORÇAMENTO, 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO 
DE B.D.I, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS !fa_ 
SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITIVO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOS 
(PEÇAS GRÁFICAS) E ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, EM 
ANEXO. 
l.ú - () Yalor global total cstimaJo para a execução será de R$ 297.867,11 (duzentos e noventa e sete 
mil oitocentos e sessenta e sete reais e onze centavos), sujeito as incidências tributárias normais. 

2 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
2. l - Os pediJos de esclareci.tnentos referentes a este processo liciLat<',rio de,·edo ser e11\'iados até 03 
(três) dias úteis antes da data Ja abertura Jo certame, confurme Jisposição dcncaJa 110 art. 164 da J ,ei 
nº 14.133/ 2021, por meio ektr<'mico, , ·ia interncL, enJereçad< >s ao e-mail: liuuc.1G1 .1!1_, ,si11L , ,.cL.,..:· ,, ,ili, 
ou pmlocoli.zadas cm dias Úteis, Jas 08h00 :'1s 13h00, na Rua <:cl. Simplíciu Bczcrr.1, 11º l 98, C:c11Lro, 
1\I TO SANTO, Setor de Prolocolo o u atra,·és do sisLcma inform~1tizado da Plat:-ifmma l•'.letr<'mica: 
https://bllcompras.com/Homc/PublicAcccss. 
2.1.1 - ,\s informaçôes aJministratiYas rdatins a este l •'. dital podcdo ser obtidas junto ao Seto r de 
J ,iciraç<-lCS através do e-mail: li c1 1,1c.1(Í1 altr >S:tn t < >.C l ·.g1 , , . br. 
2. l .2 - /\s LJuest<'>es estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria de 
Infraestrutura ou atr:l\"és do e-mail: https://h llcompras.cºm/Ho1_11_~L_PuhlicAccess. 
2.2 - Nos termos do /\rt. no :-irt. 164 da Lei n" 14.J:B/ 2021, Ljt1ak1uer pessoa é parte lq.,>Ítima para 
impugnar edital de licitaç:'io por irregubridade na aplicação desta Lei, de,-endo protocolar , > peJido :l!L' 

03 (três) dias ÚLeis antes da data Je abertura do certame. 
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2.2.1 - J\s impu1--,maçi\es ao 1-'.dital deH'f:1() ser dirigidas ao 1\gcnte de ( :ontrataçào, por meio clctrúnicr,, 
,·ia internet, endereçado:,; aos e-mail's: lic11al·.1(u .tlt, •~.1111, >.\,;_l_~, ,, _l,1; 

https://bllcompras.com/Homc/ PublicAecess, ou pmtocoli1adas cm dias úteis, das 08h!Hl :'is 

13h00, na Rua Ccl. Simplicio Bc1.erra, nº l 98, Centw, 1\LTO S. \ NTO. 
2.2...J. - ,\ impugnaçào dc,-có, obrigatoriamente, estar acompanhada de C:PF uu RC, cm se trmando de 

pes:-.oa füica, e de CNPJ, cm se tratando de pessoa jurídica (pur documento original ou cr',pia 
autenticada), bem como do rcspeclÍ\'C> ato constituti,·o e procuraç:'io , na hipc',tcsc de prncurad1 ir, LJUC 
compro,·e yue o signatário, efcti, ameote, representa e possui poderes de represcntaçào da impugnante. 
2.2.5 - Nào sedo conhecidas as impugnaçc1es e os recursos ;iprc:>enrndos fora do pra10 legal e / ou 
subscritos por representante nào habilirndo legalmente ou nào identificado no processo par:1 responder 

pelo proponente. 
2.'.'l - Caberá :10 ,\gente de <:ontrataç;11i, auxiliado pelos resp<>nsá,·eis rClJUi:>itanrcs pela cl.1boracàr, deste 
1,:Jital e seus anexos, decidir :,;obre a imput,rn:1çào no prazo de até 02 (dois) dias Úteis wnt:1dos d.1 dara 

de recebimento da impu1--,rnaçào. 
2.4 - ,\colhida a impugnação, scni definida e publicada num daLa para a reali1açao do certame. 
2.5 - .\s impugnaçc'>es e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pra1.os preYistus no certame. 
2.5.1 - 1\ concessão de efeito suspensi,,o à impugnação é medida e:-.:cepcional e den_·r:í ser moti,·ada pelo 
,\gente de Contrataç:'ío, nos autos do processo de licitação. 
2.(> - Se das consultas ou impugnações resultar a nccessilhdc de modificar o edital, a altcraç:1< > scc1 
dindgada pela mesma forma cm que se deu o texto original do instrumento corn·ocat<'>rio. 

2. 7 - l •'.m caso de diYcrgéncia existente entre o detalhamcnto Jus descrili,·os dos item; rc,L,ristrad()s na 
pá,L,rina eletrônica da Bols:1 de Licitaçô cs e Lcilôcs do Brasil e as especificações constantes no Tcrmll de 
Referência, P1\RJ\ 1~1.-l•TI'O DI•: PROPOSTA, l•:NTREC 1\ 1,: Rl•:Cl.:BJMl •:NTO D<) < )BJl-:'J'( > 

pn_•,·alcccrào ;1s últimas. 

2.8. Todas as referências de tempo no l•'.dital, no AYiso e durante a :-.essào Pt',blic:1 obsen-arao 
obrig;1toriamente o hor;irio ele Brnsília - D I .- e, dessa forma, serão rq..,ristradas no sistema clctn"111ico e na 
documcntaç:10 rclati,·a ao certame. 

3. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO D IREITO DE 
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
3.1 - J\s Microempresas, Empresa Je PClfUCno Porte dcYerão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito Je comprornçàu de sua rcgubridade fiscal e trabalhi:,;ta, mesmo 1..1uc apresente alguma 
restrição. 
3.2. - Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contrat.1ção para as l\llr: ou t•:PP. 
3.3. - Considerar-se-á empate yuando as propostas apresentadas por microempresa, empresas de J1l'lJUern > 

porte ou emprcs;i individual de respons;ibilidade limitada sejam iguais ou até 10"" (dez por cento) 
inferiores à proposta de maior preço classificada, desde que esta nào tenha sido apresentada pnr outra 
i\11•: <>LI 1-J>p_ 
3.--1-. - Ocorrendo o empale acima descrito, a i\.[ t,: ou t•: PP melhor classificada poder(\ apresentar 111 >,-:1 
pn >pus ta de preço inferior à menor proposta classificada, na pn'ipria sess,lu se prcscnLe e) reprcscnLmte 
com poder para ofertar nova proposta ou no pra%o de 24 hora:,; se 11:10 cstiYcr presente. Uma , e% 
apresentada nm·a proposta cm Yalor inferior scr;Í considerada Ycnccdora do certame e adjudicado o 
objclu cm seu fayor. 
3.5. No caso de MI•'. ou 1-:PP ser Jeclaralb ,-cncedora do certame e h:1Yendo alguma restrição na 

compn)\'ação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-:i concedido praw de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáYeis por igual período a critério do liciradnr, para a rcgulari1.aç.'10 da restrição e emiss:10 lk 
c,·entuais certidr'>es negatiYas ou positi,-as com efeitos de negari,·a. 
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:,.(,. ,\pós a entrega das certiLl<'ics e análise Lluanto ú regularidade fiscal e trabalhista d;i p;:;lfl<"">hêríre, a 
( :omissão de J ,iciraçào <kcidirá LJuantn à habilitaç;10 fin i1I da mesma, que ser,1 comunicada às proponentes 
por meio dos mei()s usuais de C<>municaç;10 (edital, e-mai.l e publicaç,10 na imprensa oficial). 
'.'>.7. Caso a proponente, encedorn não apresente os documentos exigidos neste item, ou não ocorrendo 
a cuntrataçào ou a apresentaçiio de no, a proposta de preços pela J\[I •: uu 1 ,; pp melhor classificada, ser.10 
cu1n-ucadas as t\fE, L~PP rcman<.:scentes LJUe se enL1uadrem nesta hip<'>tese, segundo a ordem de 
elas si ficaç::io. 
'.'>.8. Na hipótese Je 11:10 contratação de MI•: ou l•:PP, nos termos dos itens ant<.:riores, 1> objeto scr.Í 
;idjudicado cm fan>r da proposta de menor preço originalmente ,-cnceuon do cenamc. 
1. 9. Dos critérios gerais para desempate entre propostas: 
1.9.1. l(m caso de empate entre duas ou mais propostas, sedo utili;,;idos os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 
1- disputa final, hipéitese em yue os licitantes empatadris podedo apresentar nm·a proposta cm ato 
contínuo:\ classificaçào; 
11- m·aliaçào <lo desempenho contratual pré,·i(J <los licitantes, para a qual serão prefcrencialmcn te 
utili✓, :idos rq.,ristros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçc'>es pre,·ist()s na Lei 
14.113/ 21; 
Ili- dese1woh·imento pelo Lcitante Je açôcs Je eguidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
lV- desenn>h·imcnto pelo licitante de programa de integridade, conforme oricntaç<'>cs dos c\rg:'tos de 
controle. 
1.9.2 - l•'.m igualdade Je condiçôes, se não hom·cr desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e scn-iços pmdu✓,idos ou prestados por: 
1- empresas estabelecidas no tcrrit<'>rio do Estado ou <lo Distrito l'cdcral do <'>rgao ou entidade da 
,\dministrado Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação reali✓,ada por <'1rg;1,, uu 
entid:1<.le de l\lunicípio, 110 territ<'>rio du Estado cm gue este se locali✓,e; 

11- empresas brasileiras; 
III- empresas yuc im·istam cm pesyuisa e no dcscm·oh·imento Jc tecnologia no País; 
IV- empresas guc compru,·cm a prática de mitigação, nos termos Ja J ,ci nº 12.187, de 29 de de;,embrn 
de 201 O. 
3.9.3. As regras prc,·istas nesta cláusula não prejudicarão a aplicação do disposto no art. --J..+ ela J ,et 
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006. 
1.9.4. r\p(is o encerramento da etapa de lances, o Agente de C:onrratado poderá encaminhar, pelo sistema 
cletrtinic(), contraproposta diretamente à licitante <-1ue tenha apresentauo o lance mais , ·ant.1joso, para gue 
seja obtida melhor proposta, obsen-ado o critério de julgamento, nao se admitindo negociar condiç<'>cs 
Jiferentes daquelas preYÍstas neste l •'.uital; 
3. 9.5. 1\ ncg< iciação será reaL✓,ada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelr ,s demais licitantes. 
1.9.6. i',: YedaJa a desistcncia dos lances já ofertados sujeitando-seu proponente ,'is sançc1es pre\'Ístas nas 
leis pertinente:,;. 

4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1 - Poder,1 participar desta licitação c1uak1ucr pessoa jurídica legalmente est:1belecida no País, LJLIC 
;itenda às exigências deste l•:dital e seus .\nexos, <-1ue esteja de,·idamentc credenciada, munid:i de ch:1H' 
de identit"icaçào e de senha. cujo objcto social seja compatÍH'I com o objeto cl<, certame e L]Ue satisf:1çam 
as condiç<->es deste l •:ditai. 
4.2 - Consc'>rcio: será permitida a participaçiio de consc'>rcio. 
4.2.1 - , \ empresa líder deYcrá ser nacional e de mai, ir part icip,1çào no Consc'>rci(). Nu cas() de 
participaç<~ies igu;ús, a líder deYecí ser a consorciada de maior Capital Social. 
4.2.2 - ,\ constituição do Consúrcio será feita obscn-ando-se as seguinte::- normas: 
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4.2.3 - CornprnYaçào do compromisso, público ou particular, de constituiçào do C:ons<'>rcio, sLibs(;;to 
pelos consorciados, incluindo os seguintes itens: 
a) Designaç:i.o do Cons<'lrcio e sua composiçãll; 
b) hnalidadc do Cons<')rcio; 
e) Prazo de duração do C:ons<'>rcio, LJUC de, e coincidir, tH) mínimo, com o prazo contratual, acrescido 

de 03 (três) meses, bem como o endereço do Cunsc>rcio e o foro competente para dirimir e, cntuais 

demandas entre as parte::-; 
d) Definição das obrigaçr~)cs e responsabilidades de cada consorci:1da e das prcsraç,->cs específicas 

(p:uticipação cm porccntual do ,·alor total), cm relação ao objeto da licitação; 
e) Compromisso expresso de ,1ue cada consorciado rcspondeó por todos os atos do cons,'>rcio, sendo 

obrigat()ria a assinatura do contrato com o l\funicípio de 1\LT() S,\N'l'O por todos os consorciados; 
f) Indicação da empresa líder, responsáYcl pelo cons<'>rcio, lJUe será sua t'1nica representante perante<> 

;\lunicípio de 1\J ,T() S.\NTC), com LJUem, por mci<> da pe::-soa do seu rcpresentantl'. legal, st.·r:1<> 
mantidos todos os entendimentos rclatiYos ,1 licitação e ao contrato, dcn:ndo atender as condiçc'1cs 
de liderança fixadas no e<lital; 

g) Designação do representante legal <lo consúrcio; 
h) Compromisso das con:mrciadas Jc yue nào tcri:iu a sua cunst1tu1çao ou cornp()stçao alteradas ou 

modificadas, sem a prb·ia e expressa anuência do r-.Iunicípio de 1\LTO ~.\'.\JTO, até' <> cumprimento 
do< )bjeto da licitaçào, mediante tcrmu de recebimento, obserYalh, o prazo de duraçi10 do cons1'irci(), 
definido na alínea "c", supra; 

i) Compromisso expresso <las consorciadas de que apresentado, antes da assinatura do e, ·entual rermu 
do contrato decorrente da licitação, o instrumento de constituição do consórcin, ar,1uiYadn n() 

registro do comércio local de sua se<le ou o rc,gistro no cartório de Títulos e Documentos, o >nformc 
a naturt'Za das pessoas consorciadas; 

J) (Juc cada consorciado apresente a Jocumentação relacionada item DOCUi\11•:NT.\C _:,\o DI•: 
I L\ BILIT1\Ç,.\O deste edital, e suas sub<li\'isões, admitindo-se, para cícito de yualif1caçào técnica, e) 

somatúrio Jus yuantitatin>s de cada consorciado; 
-1-.2.4 - i\ empresa consorciada não poderá participar <la mesma licitação isoladamente ou cm outra 

formaçào de consórcio; 
4.2.5 - No caso Jc cons<'Jrcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a lidcranca caberá 
obrigatoriamente à empresa brasileira, respeitada a alínea ''f", supra. 
-1-.3 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados c1ue se enquadrarem 
cm uma ou mais das situaç<'>cs a seguir: 
-1-.3.1. Que não atendam às cnndiçôes deste !•:ditai e seus anexos 
4.3.~. l •:strangciros l]Ue não renham representação legal no Brasil com poderes expressos p:1rn receber 
citaçào e responder administrati\'a ou judicialmente; 
4.3.3. Que se cnyuadrcm nas ve<laçôes previstas no artigo 1-1- da Lei nº 1-1-.133/2021; 
4.3.-1-.Quc estejam sob í:ilência, concurso Jc credores, C()ncordata ou insoh·ência, cm processo de 
Jis:mluç;'íu ou litjuidação; 
4.3.5. Proibidos de participar de licitaç<'ies e celebrar contratos administrati,·(>S, na írnma da lcgisbç:i<> 
ngente; 
-1-.4. Nos termos do art. 7° do Decreto nº 7.20.\ de 2010, é ,-cdada, ainda, a utili;,ação, na cxecudo dos 
scn-iços conrratados, de empregado da futura Contratada t.1uc seja familiar de agente públic(l ocupanrt.
de cargo cm comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 
-1-.5. (,: proibida a participação de empresa LJUC j:i esteja contratada para sen-iços de assistL'ncia ,1 

fiscalização e gerenciamento de obras do 1\1 unicípio, se o objeto da presente licitaçà() esti,-cr entre ( 1s 
contratos a serem fiscalizados ou gerenciados. 
4.6. 1\ participaçào na presente licitação implica a accitaç;1o plena e irrc,·og;í,-cl de todos ()S termos, 
cláusubs e condiç<'.>es constantes deste Ldital e de seus Anexos, bem como a ()bscn ância dos preceitos 
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legais e regulamentares cm \-igor e a rcsponsabili<fade pela fidelidade e legitimidade das in for~cõê:tz:' 
dos documentos apresentados cm '-Jualyuer fase do processo. 
4.7. () licitante dc,·crá prnmoYcr a sua inscrição e crcdenciarncnto P"ra participm d:1 liciraçào dircl:1mcnle 
ou alcl\'és de empresas ass< >ciadas ,1 Bol::-a de I ,icitaçi'>es e J ,cik'>cs do Brasil p< >rele indicada, ;1ti: < > h< >rári< > 
fixado no edital para inscriçàlJ e cada::-tramcnto, LJUC podcó ser feito atrmú do telefone (41 ) _)097-4(1()() 
ou através do ::-itc www.bll.org.br no link C\D!\STR!\Ml•'.NTO. 
-+.8. Os licitantes Jcvcdo responsabilizar-se formalmente pelas transaç<'>cs efetuadas cm seu nome, 
assumindo como firmes e ,·crdadciras suas propostas e lances, inclusive os atos pr:1ticados diretamente 
ou por seu representante, n:'io cabendo ao prm-cdor do sistema ou ao i\funicípio de .\1 ; rc) S,\NT() :1 

n:::-ponsabilidadc por c,-cntuais chnos decorrentes de uso indc,·ido da senha, ainda LJUC por tcrccinis; 
4.9. () custo de ()pcracionalizaçào e uso do sistema, fic:-mí. a cargo do licitante ,-cnccdor do certame, c1uc 
pagará a BJ ,I, conforme e> .\nexo IV do Regulamento ( )pcrncional da Bolsa de l .icitaçr>cs e l ,eilc'>cs, LJUe 
pode ser ,-cri ficado no site www.blLorg.br link DOC:U i\11 •'.N'l'OS, a título de taxa pela utilizad<> d <l s 
recursos de tecnologia da informação. 
-1-. lll. O Licitante arcará integralmenlc com todos us custos de prepar;içào e apresentação de sua 
prnposta de preços, independente do resultado do procedimento licitat,'>rio. 

5 - CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
5.1 - As pessoas jurídicas ou firmas i.ndiYiduais interessadas dcn~rào nomear opcrad()r dcYidamcnte 
credenciado cm qualquer empresa associada à Rolsa de Licitações e I ,ei.lôes, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operaçc-lcs no site: 
https: //bllcompras.com / Home / PublicAccess. 
5.2 - ;\ paiticipaçào do licitante nesta Concorrência 1-<:Ietrônica se dará por meio de participaça( > direta 
e lll através de empresas associadas à BJ J, - Bolsa de J ,icitaçôes e I ,eil <":les, a LJual dcn:r:í manifestar, p< >r 
meio de seu operador designado, cm campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitaç:'lo e 
atendimento às exigências Je habilitação preYistas no Edital; 
5.3 - O acesse> do< >pcrador ao certame, para cfc..:ito Je encaminhamento da d< icumen taçào de habditaçii< >, 
proposta Je preços e lances succssi,·os de preços, cm nome do licitante, somente se dará mediante 
pn:,·ia definição de senha pri,·ati,·a; 

5.-+ - .\ chm'l' de identificaçào e a senha dos operadores poderão ser utili%adas cm quak1ucr licitaç{1u 
eletrônica, saln> c1uando canceladas por solicitação do credenciado ou pm iniciati,·a da Holsa de 
J ,icitaçôes e J ,eilries do Brasil - B1 ,J ,; 
5.5 - i',: de cxclusin responsabilidade do usuário o sigi.lo da senha, bem como scu uso cm yuak1uer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitaç(,es e 
Leilc>es do Brasil a responsabilidaJe por eventuais danos decorrentes de uso inde,·ido da senh:1, aind :1 
LJue po r terceiros; 
5.6 - O credenciamento du fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema clctn'>nico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para rcali%açJ.o das 
transaçôcs increntes a Concorrência Elctr<>nica; 
5.7 - Qualyucr dú,·ida cm relaç:io ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida atrm·és de 
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (4! ) 3097.4600 ou atra,·és da Bolsa de Licitaç<'ics 
e Leilôcs, pelo site: https://ollcompras.com/Homc/PublicAcccss. 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
(i. l - 1' participaçào no certame l•'.lctn"mico ocorrerá mediante utili?:açi10 da chan.' de idcntificaçiio e de 
senha privatin1 do Licitante e subseL1uente encaminhamento d;1 PROPOS'L\, no , ,alm total de> 
item / grupo ou percentual de menor preço. 
ú.2 - 1\p<'>s a divulgação do edital, us Licitantes de,erào encaminhar PROPOST,\ INlCL\L SLl\f 
IDI~N'l'lJilCM;Ao, composta de: plamlha orçamentária, composição por preços unitáâm,·. 
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composição de B.D.l, Composição de Encargos Sociais, cronogmma físico-financeiro 'i:·data 
d;1 proposta, até a data e horn marcaJas para a abertura da sessão, c:-..clusi,·amcnte p()r meio do sistema 
elctrc'inico da Boba de I ,icitaç(-ics e J ,cih'>es d<> Brasil: 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, na ABA - ARQUIVOS REQUERIDOS, 
LJUando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 
6 .. 'l - .\ licitante se rcsponsabili;,;ará por todas as transaçôcs LJUC forem efetuadas cm seu nome no sistema 
cletn'inico, ::i.ssumindu como firmes e ,·erJadeiras suas propllstas, :issim como r >S lances inseridos 
durante :1 sessão pública. 
6.-1- - Incumbirá, :1 licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico Jurante a sessi1<> pL1blica da 
cnncorréncia clctrtinica, ficando responsá\'el pelo <'rnus decorrente da perda de negr'icios diante da 
inobsen·ância de quak1uer mensagem emitida pelo sistema nu de su:-1 desconexão. 
6.5 - Os itens das propostas LJUe e\'entualmente contemplem objeto Llue não cnrrcspond:1 as 
especificaç(->es contidas no J\ N l •:XO I deste 1 •:ditai serão desconsiderados. 
(,.G - Nas propostas, ser{10 consideradas obrigatoriamente: 
a) Preço unitúrio de cada item, objeto licitado, de acordo com os preços pratic:H.l< ,s no mercado, 
conforme estabelece o art. 12, inciso II, da Lei l•edcral nº 14.133/ 21 cm m<>eda corrente nacion,11, cm 
algarismo com no máximo duas casas decimais; 
b) Marc:i e especificações detalhadas dos objetos ofertadm, no yue o iuber. 
e) Inclusão de todas as despesas lJUc influem nos custos, tais com<>: transporte, scguru e frcll', 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuiçC,es fiscais e parafisc:1is), obrigaçc·>cs SClCiais, 
trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os <>nus diretos e indiretos; 
d) Praw Je nliJade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão desta 
concorrência elctr<lt1ica; 
(,. 7. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de nature;,;a f'Clrmal, desde yue nao 
comprometam o interesse público e da Administração. 
6.8. ,\ apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponrnte d:1s condiç<>es 

l(·s,Jta~~lc:ida: nelste _1;dit~1l e seus anexos, implica:1do na rkna accitaçã(: J~slaslpclu pn >poncJ·ntcl. Jf.) . 
> ••• ~crao ueSC aSSlltCauaS as propostas LjUe nao atenuerem as ex1genc1aS l \l presente e 1ta e seus ·,:r 

ane:-..( is, LJUe forem omissas ou apresentarem irregularidades insan:í,-cis. 
6.10- O menor preço proposto será de exclusi,·a responsabilidade do Licitante, ni\o lhe assistindo o 
direito de pleitear LjUalljuer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou lJUalljuer outro 
pretexto. 
6.11. J\ omissão de tJualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objero deste certame será 
interpretada como ni\o existente ou já incluída no preço, não podendo <> Licitante pleitear acréscimo 
apr',s a abertura da sess:'to pública. 
6. l2. t\ proposta da licitante de,·eó considerar a tributaçüo LJUC efetivamente incidirá Jurante a 
execução do contrato. 
6.13. Qualyucr elemento LjUC possa identificar o Licitante importar;Í na desclassificação da prop()sta, 
sem prejuí;,,o das sanç<'>cs pre\ ist:is neste Edital. 
(i. l-1-. ,\s propostas e c\·cntuais anex<>s ficarão disponín:is no sistema cletr<micu. 

Parágr:ifo Llnico: QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA 
DE QUALQUER FORMA SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
7.1 () . \gente Jc Contratação \'Ía sistema clctr<mico, dará início ;\ ~ess}o Pública, 11:1 Jata e lwr:íric > 
pre,·istos neste ! •'.ditai, com a di\'ulgaçàu Ja melhor proposta para o item licitado. 
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7.2 - ,\bcrrn a etapa compctttffa, os Licitantes _classificados poderão encaminhar lances p'tJJlicos, 
sucessivos e com menor preço, cxclusi\'amcntc por meio do sistema clct rônico, scnJo imediatamente 
informados do horário e percentual consignados no re,hlÍ.strn de cada lance. 
7.?, - Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informaçi>cs, cm tempo real, do , ·alor de menor 
preço rcgistradu, mantendo-se cm sif-,rilu a identificação do ofertante. 
7.-1- - Será permitido aos Licitantes a apresentação Jc lances intermediários durante a disputa. ~crão 
cunsiJcrados intermcJiários os lances cujos descontos percentuais forem iguais ou superiores ao ml'nor 
ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo prc'iprio licitante, e registrado no sistema cktr(mic1 > 
pela própri:1 J ,icit:111tc. 
7.5 - N :'io poderá hm·er desistência dos lances ofertados apr1s a ;1bertura da seção, sujeit:-indo-se a 
J ,icitantc desistente às s:-inçôes previstas neste !•:ditai. 
7.6 - Durante a fase de lances, o /\gente de Contrataç;'10 poder;1 excluir, justificadamente, lance cujo 
Yal< >r seja mani festamcn te incc-;etJUÍ\'cl. 
7.6.1 - O L\NCI•: Dl•:Vl•'.RJ\ ~lm. ()lil-:H.TJ\DO PhLO VALOR (;J,OB \L. 
7.7 - Fica previsto o inter.alo mínimo de diferença de rnlur Jc RS 100,00 (cem) re:1is entre os Linces, LJUe 

inciJir:-í tanto cm relação :1os lances intermediários qu:-into cm relação ao lance LJUC cobrir a melhor oferta. 

,.8 - Será adotado para o c1n-io de lances o modo de disputa "aberto e fechado". cm LJUC as licitanrcs 
apresentarão lances públicos e succssi\'os, com lance final e fechado. 
7 .8.1. 1\ etapa de lances Ja sessão pública tcní d uraçào inicial de 15 ( L]Uim:c) minutos. 1\ p<1s cssl' praZ(J, o 
sistema cncaminhar;1 :n·iso de fechamento iminente dos lances, ap<'>s o que transcorrerá o pcrícidu de 
tempo Je até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o tiual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 
7.8.2. Encerrado o pra%o previsto no item 7.8.1., o sistema abrirá oportunidade par:1 tJUC :1 licitante da 
oferta de ,·alor mais baix() e os das ofertas com preços até 1 Oº 'n (de% por cento) superiores, àquela possam 
ofc:rtar um lance final e fechado cm até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. ] 
7X2. I. Não haYcndo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições dcfiniJas no item 7.8.2., podcrào as 
licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de ()'.) (tn'.:s), oferecer um lan ce ·-
final e fechado cm até 05 (cinco) minutos, o LJUa1 seó sigiloso até o encerramento deste pra%<>. 
7.9 - No caso de Jescuncxàu cum o ,\gente Jc Contratação, no decorrer da etapa cumpetitin da 
Concorrência Ektrônica, o sistema eletrôn ico poderit permanecer accssÍ\·cl às licitantes, para a recepção 
dus lances, retornando o Agente de Contratação, quando possí"cl, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 

7.10 - (Juando a desconexão persistir por tempo superior a I O (dez) minutos, a sessão d;i Concorrênci:1 
l•'. lctn\nica se6 suspensa e tcó reinício somente após comunicaçio expressa aos parricipantcs, atran'.'s de 
mensagem elctrc'inica diretamente no Portal Eletrônico da Bolsa de Licitaçc'>é'S Leikics do Brasil - BLL, 
através do endereço: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, dintlgando dat~l e hora da 
reabertura da sessào. 
7.11 - () Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste l •: diral e seus 
anexos. 
7.12- Caso u licitante não apresente lances, concorrerá com o \'alor de sua proposta. 
7.13 - No caso cm LlUC a sessão públic:1 se encerrar sem prorrogaç:10 autorn:1tica pelo sistema,<> .\gente 
de Contratação poderá, assessorado pela equipe Je apoio, admitir o reinício da etapa de ern·iu Jc lances, 
cm prol da consecução do menor preço, mediante justificati,·a. 
,.14 - .\pós o cncerramcn to da etapa de lances, e não tendo siJo a menor proposta ou lance aprcscn ta do 
por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se ,·cri fiL1uc a ocorrência de empate, scr:1 
assegurado como critério de desempate, preferência de contrataç:10 p:-ira as microempresas e empresas 
de pequeno porre, conforme J ,ei Complem entar nº 12:,/06; 
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7.14.1 - 1,:ntendc-sc por empate, nos termos da LC 123/ 06, al1uclas situaçi,cs cm LJUe as propostas < lll 
lances apffscntados pelas i\ll •: e 1 •:PP sejam iguais ou até I O"" (de% por ccnLo) superiores :1 pmpnst:i ou 
lance melhor classificado durante a etapa de lances; 
7.14.2. Na ucorrência de emp:itc, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) , \ i\fl•: ou l •: PJ> melhor classiíicada no inten·alo percentu;1l de até !()"., (de% por cento), definido 

nos termos desre subitcm, será corn·ocada automaticamente pelo sistema eletr<inico para, desejando, 

aprescn tar no,·a proposta Je preço inferior àL1ucla elas si ficada com o menor prec<> ( >LI lance, n, > pra1., l 
m:1ximu <le 05 (cinco) minutos ap<,s <1 encerramento dos lances, sob pena de preclus,l<>. 1',: de 
responsabilidade <la licitante a sua conexão com u sistema clctn'mico Jurante () pra%<> acima rcferid() para 
u exercício do direito sob comento. ,\presentada a proposta nas condiçi,es acima rclcridas, secí ,111alis:1LLl 

sua documcnl:lç:'ío de habilitação ; 
b) Não sendo declarada ,·encedora a i\IE ou 1 •:Pl1, na forma da alínea anterior, secfo con, , ,cadas 

automaticamente pelo sistema ektn1nicu as remanescentes Llue pon enturn se enyuadrem na hip<',tesc do 
subitcm 7.14.1, na ordem classificatória, com Yistas ao cxcrcíci< > do mcs1rn > direito ; 

e) No caso de cL1ui,·alência dos , ·alorcs apresentados por i\ll •: ou EPP yue se cnc< ,nLrcm no intcn-al() 

estabelecido no subiLcm 7. 1-1-.1, será rcali%ado sotieio elctn1nico cnt rc as mesmas, pelo pn',prio sis tema, 

definindo e conn>cando automaticamcn te a Yencedora para, cas1, LI ucira, encaminhar uma melh< >r 

pn,pos ta. 

7.15. Na hipótese da não contratação de i\Iicro Empresa ou Empresa de PcL1ucnu Porte, o ob jeto licitado 
será adjudicado cm ían>r da proposta originalmente Ycnccdora do certame, após a negociação d() preço 

o fertado para 1..1ue seja o btido preço menor. 

7. lú. Após o cnccrr:1mcntu da etapa de lances, o Agente de Contratação po derá encaminhar, pcl() sistema 
eletrônico, contrapropo sta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais , ·anujoso, para Lluc.: 
seja obtida menor proposta, obsen-ado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiç<'>es 
diferentes daL1uclas pre,·istas neste Edital; 
7.1(,.1 - Também n:1s hip<',tcscs cm que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passa r i1 /jf) 
su bscyucntc, poderá ncgoci;-ir co m o licitante para que sej;-i obtido preço menor. \.Y -
-.17 .. \ negociação será reali%;-ida p o r meio do sistema, podendo ser acomp:111hada pelos dcm;-iis li ci t;-intcs. 
7.18. i',: Ycdad;-i a desistência dos lances já ofort:1dos sujeitando-se o proponrntc às S:111(/ies pr<.Tistas nas 
kis pe1tincntes. 

8 - DA ACEITABI LIDAD E DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1 - 1 •:nccrrada a etapa de negociação, o 1\ gente de Contrataçiío examinará a pmposta classificada cm 
primeiro lugar yuanto à adeLJuaçào ao objeto e :1 compatibilidade do preço cm rclaç:1() :10 m;Í :-..im1> 
estipulado para cuntrataç:fo neste Edital e cm seus anexos. 
8.2 - Na Ycrificaçãu da co nformidade da melho r proposta apresentada (aL1ucb yuc tiver menor preço) 
com os reL1uisitos do instrumento conn)cat<;rio, será desclassificad a ayuela lJUC: 
8.2. l - Contenha \"Ícios imaná,Tis; 
8.2.2 - Não obedeça à:; especif1caç<·,cs técnicas pormenorizadas no instrumento conYocat<', rio; 
8.2.1 - Apresente preço manifestamente incxClJUÍn:l ou permaneça acima do orçamento cstim:-ido para a 
con tr:1tação; 
8.2.-1- - !'\. ão tenha sua exequibilidade demonstrada, Lluamlo exigido pela ,\dministraçao l'L1blic:1; 
8.2.5- ,\presente desconformidade com LJUaisyucr outras exigências do in~trumcnto c1,m·,icat<',ri<l, desde 
1..1uc insan:í.,·el. 
8.1 - O ,\gente de Contrataç:10 poderá rcali%ar diligencias para aferir a exc1..1uibilidade da prop<lsta mais 
bem classificada ou exigir do Licitante LJUC ela seja demonstrad a. 
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8.3. l - No caso de obras e scn·iços de engenharia, ser;'io consideradas inexcc1uí,·cis as pro - , , s cujos 
n1lorcs forem inferiores a 75" 11 (se tenta e cinco por cento) do , ·alor orçado pela ,\dministraç:'10, conforme 
disposto no art. 59 §-1-º Ja Lei l-l-.133/202 l. 
8.3.2 - Nas contrataç<'ies ck obras e se1Yiços de engenharia, será c:-..igida garantia :1dicional do licitante 
, enccdor cuja proposta f< ir inferior a 85" 11 (< ,itcnta e cinco por cento) d<> , ale >r < ,rçad< i pd1 , \dministraçiü >, 

cL1uiYaknte à diferença entre este último e o , ·alor da proposta, sem prcjuí:t.o das demais garantias 
exiti,-í ,·eis, conforme disposto no art. 59 §5º da J ,ei 14.1 .13/ 2021. 
8.-1- - 1\ ,\dministraçi'io conferirá au Licitante a oportunidade de dcmonstr:1r a exeLJUibilidadc d:1 su.1 
proposta, considerados o preço global, os l]Uantitatinls e os preços unitários rclcY:111tes. 
8.5 - N:1 hip<'Jtese :1cima, o Licitante de,·erá demonstr:1r l1uc o ,·alor da proposta {.- compatín·l com ,1 
execução do objeto licitado no c.1ue se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de pmdutiYidadl' 
adot:1dos nas composiç<'ics do Yalm global. 
8.6 - . \ análise de excl1uibilidadc da proposta n?to considcrací materiais e instalaç<·1es a serem fornecidos 
pelo Licitante cm rdaçi10 aos Ljuais ele renuncie :1 parcela ou i1 totalic.bde da rcmuneraç:"10, desde LJU<: a 
renúncia esteja expressa na pruposta. 
8. 7 - (2uak1ucr interessado puderú rcyuercr que se rcali:,:cm diligências para aferir a cx.<.:Ljuibilidadc e a 
legalidade das propostas, dcYendo apresentar as proYas ou os indícios l]UC fundamentam a suspeita; 
8.8 - Na hipr'1 tese de necessidade de suspcnsào da scssào pt.'1blica para a reali:t.açãri de diligências, com 
,·istas au saneamento das propostas, a scssi'io pública somente: pudcrá ser reiniciada mediante: aYiso pré,io 
no sistema com, no mínimo, vinte e ciuatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada cm ata; 
8.9 - () 1\gcntc de Contratação poderá conn)car o licitante para cm·iar documento digital complementar, 
por meio de: funcionalidade disponí,·el no sistema, no prn:t.o de 02 (duas) horas, sob pena de nflo accitaçà() 
da propost:1. 
8.9.1 - () prno estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contrataçi10 por solicitaçà<, cscrit.1 L' 
justificada do licitante, formulada antes de findo o pra:,:o, e formalmente aceita. 
8.1 O - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o 1\gente de Contrataç:11, cx.aminaní a prnpost.t 
ou lance subseL1ucntc, e, assim succssiYamcnte, na ordem <lc classificaçi'io. fKl 
8. 11 - [ iaYendo ncccssi<lade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando nu "chat" ,1 110, ,l (Jv , 
data e horário para a sua continuidade. 
8.12 - Após o julgamento <las prnpost:1s, o licitante arrematante ser:Í conYocado para rcelabor:ir e 
apresentar ao Agente de C:ontrarnçi'io, por meio eletrônico pela aba "documentos cnmplcment:1rcs", .1 

PROPOSTA DI•: J>IU •:<;( )S :1deguada ao seu último lan ce, no prazo máximo de 24 (Yinte e quatro) horas, 
juntamente com as planilhas indic:1ndo os L]U:1ntitatin,s e custos unitários, o ( :ronograma hsico
hnancciro e Critérius de Pagamentos, bem como o det:1lhamcnto das boniftc:1çõcs e Despesas Indiretas 
(BD!) e dos l•: ncargos Sociais ( l•:S) , no yuc couber. 

9 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
9.1 - Para se habilitarem nesta licitação os interessados de, crào anexar c:-..clusi,·amentc por meio d() 
sistema BLL: h.!!12§.J /blkompras.com/Homc/PublicAcccs.§, concomitantemente ;\ proposta de 
prcco , a documentação relacionada abaixo, cm original ou dipia :1utenticada por cartc\rio competente .1té 
a dat:1 e o horário limites estabelecidos para abertura da scss;10 pública. No caso de c('ipia :1utcnticada, 
toda documentação de,·crá estar perfeitamente lcgí,·el. 
1J. l. l - Se a licitanre desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilit:1da e o ,\ gente de 
Contr:1taçào examinará a propost:1 subsequente, , ·crificando :1 sua aceitabilidade, 11 .1 ordem de 
classificaç?to, e assim succssi,·amcnte, até a apuraçao de uma pmposra lJUe atenda a() edital. 
9.2 - Como condiç:10 pn:,·i:1 ao exame da documentação d<.: habilitaçào da licirnnte detentora da proposta 
classificada cm primeiro lugar, o ,\ gente de Contrataç;'10 ,-crificaní o e, entual descumpriment o das 
condiç<'.ics de participaç;fo, especialmente yuanto à existência de sanç,10 ljUe impeça a sua participaçfo no 
certame ou a futura contr:1t:1ção, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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1 - Cadastro Nacional de f;:mprcsas lnid<"incas e Suspensas - Cl •'. IS, mantidC> pela C:ontmladnria-C ;era! da 
União (http: ,, "\\ .p, ,rt .iltr.111sp.irL·nci,l.).,:• ,, .ln S,llK• >l'S e, is :,11rdcn.1rP, ir'-!l( >t11L't\:din.c.1, ,-..J..8o.) 
').2. \ - i\ cunsult:1 aos Cadastros acima ser;\ realizada cm nome da empresa licit :mtc e t,unbém de seu 
sc'icio majoriLário, por furça do art. 12 da Lei n. 8.429/ 1992 LjUe prc\\'.:, dcntrc as sanç<>es impostas ao 
n.:sponsáYd pela pnítica de ato de improbidade administrati, a, a prnibiç:'ío de cuntrat\r com o Poder 
Público, inclusi,·c por intermédio de pessoa jurídica da lJUa.l ::-eja st>cio majorit;1rio. 
9.2,2 - Constatada a existência de sanç:10, u 1\gcntc de Contratação reputar;Í a licitante in.1bili1ad,1, por 
falta de condido de participaçào. 
9.1. - Será considerado habilitado o licitante l]UC apresentar os documenros relacionados nos subitcm 9.6 
a 9.11. 

9.1.1. - () licitante llue participar do certame declarando que cumpre os rcL1uisitos de habilit aç,10 e n à< > 
cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades prc,·istas no item 19 do CLlital. 
9.-+. - Constituem motiYos para inabilitaçi'lo do licitante: 
9.4.1 - a apresentação de documentos com prazo de ,·alidadc \'(;ncido; 
9.-+.2 - a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de reL1uerimento de 
ccniJüci; 
9.-1-.1 - o não cumprimento dos reL1uisitos de habilitação. 
9.5 - ào scr:'io aceitos documentos de habilitação com indicação de C:l\:PJ 1C:Pl 1 diferentes, sal\'o ;1L1uclcs 
legalmente permitidos. 
9.5.1 - Se o licit:-intc for a matri7., todos os documentos de,-cr:10 estar cm nome da nutri%, e se o li citante 
for :1 filial, rodos os documentos dc,·erão est:-ir em nome d:1 filial, exceto aL1uclcs documentos LjUC, pela 
prc'ipria naturc%:1, comprm·adamente, forem emitidos somente cm nome eh matrií'. 
<J.5.2 - Serão :-iccitos registros de C:NPJ de licit:-intc matri% e filial cmn dífr.Tcnças de números de 
docurncntos pertinentes ao CND c ao CRl.- / 1,'(;TS, <-1mnJo for comprn,·:1<.la a cenrr;1li;,, ,1cã.,i do 
recolhimento dcssas contribuiçôcs. 
9.5.3 - Os licitantcs dc,·edo encaminlur, nos termos deste l •:dit;1l, a documentaçào relaci()nada tl()S itens 
a seguir, para Gns de habilitação: 

9.6. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.6.1. Cédula de identidade e CPF do (s) responsáYel(is) lcgal (is) ou si.1.,ri1:1t:1rio(s) da proposta; 
9.(>.2. Registro comercial, no caso de empresa indiYidual; 
9.6.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm ,·igor e todos os :-iditi\'os, de, ·i damente 
rc,gistrados, cm se rrntando de sociedades comerciais, e no caw de sociechdc por :1ç<'>es, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
lJ.ú.--t. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade ci\'is, acc ,mpanhado de prm a da dirctori :1 cm 
cxcrcic10; 
9.6.5. Decreto de Autorização, cm se tratando de empresa ou socic<lade estrangeira cm funci\Jnamento 
no País, e ato de registro ou autorií'açào para funcionamento expedido pcl() i'1rgào competente, Lluando 
a ati\'idadc assim u exigir. 

9.7. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
9. 7.1 - Prn\'a de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoa .Jurídica (CNPJ); 
9.7.2 - Pmn de Inscrição no Cadastro l •:stadual ou i\lunicipal ou documento de iscnç:'lo. 
<J. 7.1 - J>rnya de regularidade para cnm a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra Cl(ll iYalcntc na forma da Lei. 
( )bs.: ,\ prm·a de regularidade para com a 1-'azcnda l."edcral consta.d dos seguintes document os: 
a) Certidão de LJUitaçào Jc tributos federais emitidos pela Receita l ;edcral; e, Ccnid:10 Ljll,IIH<> ,1 I )í, iJ:1 
,\tini da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
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9.7.--+ - Prova de situaç,'10 regular fiscal perante a h1zendc1 Nacional (U,:R.'l'ID.\() Nl•'.C 1 ~ 1 

•: 

Di'ml'l'< )S Rl·J ,1\TIV( )Si\( )S 'l'RI BU't'OS l·VDl•JL\ IS 1,: t\ DIV I D ,\ 1\'l'IV !\ D 1\ U\:J .\()),alterada 
pda portaria conjunta Rl•B / P(;l•t\í nº \.751 de 02/ 1() / 20\--1-; encontrada nu s1\c: 

porte( mjuntaRI •!WC f•'N 18212014.htm. 
9.7.5 - CI•:RTTFICADO DE Rl~CUL\RID,\DI•: DI•'. SITUM.: Ao - CRS. OU FC~U!Vi\Ll •: NTI•:, 
perante o Ccstor do Fundo de Carantia por Tempo de Sen iço - i"CTS, da jurisdição da sede ou tilial da 
licitante, deYendo o mesmo ter igualdade de C:N PJ com os demais documentos aprL·sentad os na 
compro,·açãn da regularidade f\scal e trabalhis~a, da sede da licitante. 
9.7.6- PROV .\ 1)1': INl•:XIS'l'l•:NC:L\ DI•: Dlmrros INi\1)1 1\IPLIDOS Pl •'. Ri\NTI •: ,\ JUS'l'H ., \ t)( > 

'l'R ,\B ,\IJI(), mediante a apresentaçào de Certidão Negatin, nos termos do Título \ ' li -, \ da 
Consolidação das Leis do 'l'rab:1lho, :1pronda pelo Decreto-Lei n" 5.452, de I" de maio de 19-+?>, da 
jurisdiçao da sede ou filial do licit:1nte. 
9.7.7. L)cclaraçào de l\ue, cm cumprimento ao estabelecido na l ,ci f\J " . 9.854/ 99. e ao incis() :\XXII], d() 
art. 7" da Constituição l•ederal, não emprega menores de 18 (de:,:oito) anos cm trabaU10 noturno, perig()S() 
ou insalubn:, nem emprega menores Je 16 ( Jeí'.esseis) anos cm trabalho algum, sah o na cundido de 
aprendi:,:, a partir Jc 1-1- (L]Uator:,:e) anos, conforme modelo constante dos ane:ws deste edital. (ANEXO 
V) 

9.8. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 
9.8.1. Cerrid:'io negatiYa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidm d:1 
sede d:1 pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 
a.) ( :aso n licitante esteja cm recuperação judicial ou extrajudicial, de,,crá ser comprondo o acolhimento 
do plano de recuperaçào judicial ou a homologação do plano de recuperação cxtr;ijudicial, conforme e, 

cas< >. 
b) Se o licitante nào for sediado no Fstac.lo do Ceará, as ccrtidc-1es deverão Yir ;icumpanhadas de declaraçào 

ofíclial da aubtori~adc juJici;1rial'cumpc,t~nte, rcla~ionadndfol~s t!istnd'buidures llll:, na (1:omlarc;ic.ldc sua SeL~e, ~ _ 
ten 1am atn u1çao para expet 1r certtt oes negatl\'as e a cnc1as, e recuperaçao JUL 1c1a < ,u e cxccuça<, 
patrimc Hlial. 
9.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais (2022/2023), 
já exigíveis e apresentados na form;i da lei, Llue compnn-em a boa situação financeira da empresa,, cdada 
a sua substituição por balancetes ou balanços prm,isórios, podendo ser atuali:,:ados por índices o fici:1i s 
<.JU;inJo encerrados há mais de 3 (três) meses ela data da aprcsentaç:'io da proposta; 
a) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equinlcntc. 
dc,·icbmcnte registrado no ( :onselho Regional de Contabilidade, sendo obrigatéiria a aposição da ccrtidà<l 
de regularidade profissional do Contador; 
b) no caso de empresa constituída no exercício social , igente, admite-se a apresc11t:1çao de balanço 
patrimonial e demonstraçôes conr:1beis referentes ao período de existência da sociedade; 
e) i\ compro\'açào de boa situaç:'io financeira será afcriJa pela ubscn·;111cia, Jos índices apurado s pdas 
({1rmulas abaixo, cujo cálculo de,·erá ser demonstrado cm documento pn'>prio, dc,·idamente assin:1d o po r 
C:<Jntado r ou Co11tabilist:1 habilitado, onde dC\·crão ser apresentados no mínimo os seguintes índices: 

c.1) Í odice de LitJuidez Corrente: 

u : - Atin) Circulante = ou > 1,50 
P;issinl ( :irculantc 

c.2) Índice de 1 •'.ndi\'idamcnto Cera] 

l •:G - Passi\'o Circulante + 1 ~xigí,·cl a longo pra:w = ou < 0,8 
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,\ti\'!> Total 

Parágrafo Único: Scó considerada inabilitada a empresa L]Ue apresentar Índice Je LiL]UiJo C()rrcnte 
inferior a 1,5 (um inteiro e cinco c..lécimus), como também, LJUe apresente índice de l•'.nc..li,·ic..lamenl() Cem] 

superior a 0,8 (oito décimos). 

d.! ) Comprm·ação que possui capital social mín11no ou parnmo1110 LÍ<..Juido 11111111110 CL]Ui, alente 

a l()"" (dez por cento) do , ·alor da proposta inicial. 

9.8.?>. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitich pela J unt:1 Comercial da sede da empresa licitante, com 
data de emissão não anterior a ?>O (trinta) dias da data da licitaçao. 
9.8.-l-. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alteraç,'>es e moYimentaç<>es da empresa), emitida 
pela.Junta Comercial <h sede da empresa licit;-intc_ com data de emiss;10 n ;°i() anrcrior a:',() (t rinta) dias da 

dat;-i da licitação. 

9.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
<).9.1. ProYa de inscriçiio ou registro c..la empresa LICIT/\N'l'F, bem com" dos resp()ns:Íffl(is) técnico(s), 
acompanhac..lo de sua(s) carteira(s) prufissional(is), acompanhado da(s) Glrtcira(s) profiss ional (is) dos 
mesmos, que conste com aptidão para desempenho de ati, idadc pcrtincnt<: ao objeto d:1 li citaç:i() 
conforme Resolução 218/ 7:'> - CONlil•'.. \, junto ao Conselho Regio nal de l•'. ngenharia ,\rquitctura e 

,\ grc)11otno (CRE,\ / C/\U). 
9.9.2. <:ompron1çào da EMPRESA possuir, na data preYist:1 p:1r:1 entreg:1 dos documentos, apresentar 
atestado de capacidade técnic:1, emitido po r pessoa jurídica de direito públic(J o u prindc >, l JU C 

cnmproYe(m) cxecuç?io dos serviços de características técnic;is similares as do objelo ora li citado, 
arinentcs ?is rcspecti, ·as parcebs c..le m:-iior relc,·ância, 11;10 se admitindo atestac..lo(s) de Projetos, 
hscalizaç:10, Supeffis:10, Gerenciamento, Controle Tecnoh'>gico o u , \ssessoria Técnica dos scn-iços, LILI<: 
tenham sic..lo: 

:1) REVf(STIMENTO DE CONCRLTO BETUMINOSO - CBUQ l.G00,!Hli\12 (i\IlL I •: 
SEICl~NTOS i\ll•'.TROS C~U ,\DR,\DOS); 

(J.9.1. Compronçào do PR()J>() ' 1·'. N'l'I•: possuir Respons:ín-1 T t'-cn ico (ENGENHEIRO CIVIL 
E/OU ARQUITETO) no seu <..Juadro pcrm;inente, na data prc, ·ista para entreg,1 dos documentos, 
pmfission:il (is) de ní,·el superior, reconhecido (s) pelo CRF,\, detentor de 11 <> mínimo de OI (um) atcsrado 
o u certidão de responsabilic..ladc técnica, com<> respccti,·o acervo expedido pelo CRI•'. ,\, emitido por 
pcss()a jurídica c..le direito pC1blico ou pri,·ado, LJUe comprn ,·c(m) ter o(s) prnfissi()11al (is) , os scn-içc>s d<: 
características técnicas simiJare::; as do objeto ora licitad o , ,1tine11tes i1s rcspccti, ·as parcelas de maic ,r 
n:ledncia, 11:10 se ac..lmitinc..lo atestado(s) de Projetos, 1"isc:i1iz;icào, Supcn-i::;ào, Gerenciamento, Controle 
'l'ecno l<\.,rico o u :\ssessuria Técnica dos sc1Yiços, tenham sido: 

:1) 1u,:v 1•:STIMl•:N'J'O l)I •: CONCRl".'l '() JW'l'UMINOSO - CJW(~ 1.(,()0,()()i\l2 (i\llL ,,: 
Sl•:ICFN'J'C >S i\11•:TR< >S (~lL \DR r\DOS); 

Parágrafo Único: aprcsentaçào de> :-iceffo da empresa e do responsável técnico de,·edc, SL'f grifados, 
para melhor dichítica de :1n:íhse por parte do Agente c..le Contrataç:10. 
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9.9.-+. 1\prcsentar cornpron1çào do ,·ínculo empregatício do profissional detentor do(s) '~'!(l<6l '[Y""ou 
da (s) ccrtidf>cs dt: accrYn técnicos, rnt:ncionad:1 no subirem "9.9 .. ~.", dt:,·er;Í comprnnr alr:1,~tlt· d>pi:1, 

os seguintes rCLJuisitos: 
l) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e PrC\'idência Social - C:TPS, expedida pelo l\linistério do 
Trabalho - DRT; Ficha de Registro de l•:mprcgado (í"RE) que demonstre a identificação do profissional, 
bem com<J da informação da (C UTI') dos últimos 03 (três) meses imediatamente ,111tcriores a presente 

licitação; 
'.2) SÓCIO: contrato :meia! ou estatuto social, dc,·idamcntc registrado no <',rg:1.u competente, 
comprm·ando yue participa da socied:1de, pelo menos, desde o mês :-interior :1<> J:1 publicação deste edital; 
3) DIRETOR: d)pia autenticad:1 d() contrato social rq.,ristrado lc:g:1lmentc comprn,·andn :1 fundo, pelo 
menos, desde o mês anterior ao da publicação deste l·'.dital, cm se tratando de firma indiYidu:11 ou limit:1d:1, 
ou :1ind:1 d:1 :1ta :issemblcia de sua inYcstidura no cargo, dc,·ichmentc publicada na imprensa ofici:11, cm 
se tratando de sociedade an,mima; ou; 
4) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prcstaç,10 de sen-iços, dentro do 
prazo de , ·alidade, comprU\·ando , Ínculu profissional da empresa para com o prcstadm de scn iço, 
registrado cm cart{>rio, e, com ,·alidadc dentro do prazo deste certame. 
9.9.5. Dnerà<> constar, preferencialmente, eh, CERTID(WS DI •'. AC lmV O Ti'•'.CNIC<) ou J(/s 
,\TEST.\DOS expedidos pelo CR.E,\, cm destal1ue, os seguintes daJos: data de início e términt> dos 
scr,iços, local de cxccuçilo, nome du contratante e da CON'L'll.AT/\D .\ , nome dos rcspnns,1,·cis técnicc,s, 
seus títulos profissionais e números de registros no CR !•'. ,\ . 

9.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1).10.1. Declaraçao, sob as penalidades cabín:is, de que a licit:1ntc n:'lo foi declarada inidr'inc:1 par:1 licit:1r 
ou contrat:ir com a administração pública e da inexistê'11cia de fato supcn rniente impediti,·<> da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrcncias posteriores, con t<>rme mndelo 
constante dos anexos deste edital. (ANEXO IV) 
9.10.2. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas al ra\'(;s dcst<.: ! •'.ditai 
(ANEXO Ili). 
9. UU. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de ,\l ,'!'() 

SANTO do(s) sócio(s) e/ ou propriet:írio da empresa (ANEXO Vil). 
9.10.4. Declaração de que o licitante concorda com a l~labornção Independente de Proposta (ANEXO 
VIII); 
1).1 (J.5. Decbração de conhecimento do local de execução dos scn iços do detentor do accn·o técnico 
solicitado, p()r parte do rngenheiro responsá\'C:l da empresa (ANEXO IX), com reconhecimento de 
firma do emitente. 
9.10.6. Declar:1çào expressa da Proponente que se compromete a :1plicar nas obras somente materiais 
devidamente homologadus e os rcspccti\'os fabric:111tes cadastrados e LJUalificados na 1\ssociaç,10 
Brasileira de Normas Técnicas - ,\B N'l' ou c'.>rgão similar, wnforrne (ANEXO X - DECLARAÇÃO 
DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NOS SERVIÇOS E/OU OBRAS DE ENGENHARIA). 

Parágrafo Único: Nos casos de emissão de declaração fah-:a, a cmpn.>s:1 J ,icitantc estará sujeita~ tipific:içâo 
no crime de falsidade ideol<\,~ca, pre,·ista no artigo 299 do Cc',digo Penal lk1silciro, bem como nos crimes 
pre,·istos nos artigos 33 7- E e seguintes da Lei n" 1-J.. LB / 2021, akm de poder ser punido 
administr:1ti,·amentc, conforme as sançC.>cs previstas no presente !•:ditai. 

9.11 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 
9.1 1. 1. Para participar na condição de l\fE/ ! •'.PP e ter tratamento diferenciado, :is empresas de,·er?ío 
:1present:1r junt:1mcnte com os documentos de habilitação os documentos abaixo: 
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9.11.2. Declaração solicirando trm:imento diferenci:ido e afirmando estar na condição de , 

conforme modelo constante no :incxo VI deste cdit:11; 
'J.11.3. Certidão simplificada da Junta Cl)tncrcial, cmiLida h,í menos de 30(trinta) di,1s d,1 data prcYista 
para abertura das propostas, na Ltual dc,·crá comprm·ada esta condição. 
<). 11 .4. ,\ não apresentação dos documentos constantes nos itens 9.11.1 e 9.11.2 11:1.0 acanctací na 
inabilitado, a empresa participará normalmente do certame, porém, mesmo scnJo i\fl•: ; l•:PJ\ 
participaó da licitação sem os beneficios concedidos às i\II V l-:l'P. 

10 - DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO 
10.1 - Uma ,-c:1. admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de cntao, o pr:1:1.0 de 113 (três) dias para 
apresentar as rnz<'ies, pelo sistema cletrtmico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimad<>S par:1, 
LJucrcndo, apresentarem contrarrazc>es também pelo sistema elctr<inico, cm outros três di:is, Ljlll' 
começarão a contar Jo término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada , ista imediata dos 
elementos indispcnsáYcis ;1 defesa de seus interesses. 
10.2 - () acolhimento do recurso itwalida tão somente os atos iususcetÍ\'l:is de aprn,·eitamcnto. 
10.3 - Os autos Jo processo permanecerão com , ista franL1ueada aos intercssad()s, no Dcp,1rtamento de 
Liciraç<->es, da Prefeitura Municipal Je ALTO SANTO. 
l(l.4 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal c / uu subscritos pur 
representante não habilit:idu legalmente ou não identificado no processo para responder pdo 
proponente. Os documentos comprnbatc'.irios do representante legal (que cnmpr<)\'am os pmkrcs legais) 
dcn.'rão ser en,·iados juntamente com o recurso. 
10.5 - ,\o final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação, em face do ato de julgamentC> 
das propostas ou ato de habilitação o u inabilitação de licitante, se dela discordar, caberá recurso, cm 
conformidade com o yue dispõe o art. 165, inc. 1 da Lei 14.133 / 2021, de,cndo a licitante m,tnifcsrar 
imediatamente cm campo próprio do sistema da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente 
suas raz<>cs. 
10.6 - (~ualL1ucr licitante poJcrá manifestar, de forma imediata, a intenção de interpor rccurs<>, cm campo 
pn'>prio do sistema, no prazo de até 20min (vinte minutos) depois da arrematante ser aceita e habilitada 
(prazu randômico). A falta de manifestação imediata da(s) licitante(s) importará na decadência Jo Jircito 
de recurso e adjudicação do objeto pela ,\utoridade Competente à Contrataç:10 ;'1 ,-cnccdora. 
10. 7 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a p:irtir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as rn:;,;ócs, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
tJUCrendo, apresentarem contrarra1/.c->es também pelo sistema eletrônico, cm outros três dias, <..Jue 
começarão a contar do término do prazo elo recorrente, sendo-lhes assegurada ,·isra imediata d, >S 
elementos indispcnsá, eis à defesa Jc seus interesses. 
10.8 - O acolhimento do recurso importará na i1walidaçi\o apenas dos at< >s insuscctí,-cis de 
apro,·eitamcnto. 
]()_') - Os autus Jo processo pcnnanecerào com , ·ista fram1ucada aos interessados, no Dcp:1rtame11to Je 
Licitaçôcs, da Prefeitura Municipal de ,\LTO SANTO, Ceará. 
10.10 - Caso o Agente de Contratação não reconsidere o alo uu a dccis:10 no prazo de 03 (três) Jias úteis, 
encaminhará o recurso à autoridade superior, a Ljual dcH:rá proferir sua decisão no pra1/.o m:íximo de 1 () 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no :irt. 165, §2" da Lei nº 
l 4. l 3}/2021. 

10.11- () recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspcnsin> do ato ou da dccisàn recorrid:1 atl' 
Ltuc sobrc,·cnha dccisào final da autoridade competente. 
W.12 - () acolhimento de recurso importar:Í na in\'alidaçao apenas dos aros insuscctí, eis de 
apn1, eitamento. 
l 0.13 - Na contagem dos prazos cxcluir-sc-,Í o di:1 de início e incluir-se-á o Jo , cncimento. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo Rua Coronel Simplício Bezerra. 198 Fonclfa'<.(88) 3429.2080 



PREFEITURA OE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

10.1-1- - ( )s prazos pre\·istos 111tcrnm e c:-;piram exclusÍYamente cm Jia de 
i\lunicípio de .\J ; ro SANTO. 

11- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 
11.1 - Finalizada a fase rccursaJ e definido u resultaJo de julgamento a ,\utoridaJc C:umpctente far,Í a 
aJjudicação Jo objeto do presente certame à J ,icitante Yencedura. 
11.2 - 1\ homologação da licitaçiio é de responsabili<lade da autoridade competente e :·-<'> puder:í ser 
realií,ada depois <la adjudicação do objeto ao proponente n:ncedm pelo 1\gente de C<>ntrataç:'io, nu, 
yuando hom-cr recurso, pela prc'ipria :.rntoridade competente. 
11.3 - Ser~ facultado à Prefeitura i\l unicipal de ,\LTO S.\ NTO, quando o c01wocado nào assin:1r o termo 
de contrato ou 11;1.o aceitar ou nào retirar o instrumento equi,·alcntc no prazo e nas conJ idics 
estabelecidas, con\'ocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celcbraç;to do 
cnnrrato nas condiçc'Jes propostas pelo licitante \'enceJor. 
11.-1- - Na hipc'Jtese Jc nenhum dos J ,icitanrcs aceitar a cont rataç;io nos termos do subi tem acima, a 
Prefeitura i\lunicipal de .\LTO S.\N'l'O podcr;Í. con\'(>Car ris 1.icitantes remanescentes, obscn .1dos <> 
\·alor estimado e sua e\u1lual atualização nos lermos do edital: 

- com·oc1r os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificaçào, com \ istas .1 
obtcnçào de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
11 - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remancscrntes, 
atendiJa a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçào. 

12. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
12.1 . , \ p<'>s a homologaçào, a adjudicatária será conn)cada para assinar o termo de contrato, rnja minuta 
constitui o ANEXO II deste l•'.dital. 
12.2. O pra%o de comparecimento para a assinatura do termo de contrato será de 05 ( cinco) dias, fi ,ados 
pela Prefeitura de ALTO SANTO, no ato de convocação e poderá ser prorrngadr imediante solicitaçjo 
justificada pela adjudicat,íria e aceita pela Contratante. 
12.3. ,\ltcrnati\·amente, a critério da Prefeitura de ALTO S1\ NTO, o termo de contrato podcr:.Í. ser 
encaminhado para assinatura da adjudicatária mediante correspondência, com aviso de recebimento, o u Ni'i 
meio cletrclnico, com confirmaç:'to de leitura. O termo de contrato de\TÓ ser assinado e dc\·oh-ido no JW-
prazo fL,ado pela Contratante, a contar da data de seu recebimento. 
12.-1-. Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos apresentados pela adjudicatária 
para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista na etapa de habilitaçào csti\·cr com o 
pra%o de Yalidadc expirado, a Prefeitura de A J .TO SJ\ NTO, atrm·és Jo Agente de Contrataçào ,-cri ficará 
a situação por meio eletrônico e certificar;Í a regularidade nos autos do processo, anexando ao 
expediente os documentos comprobatórios, sal\'(> impossibilidade deúdamcnte justificada. Se n:io íor 
pussÍn.'l a atualizaç:'io por meio elctn:mico, a adjudicat,íria scr,-Í notificada para comproYar a sua 
regularidade fiscal e trabalhista no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena Je a contratad10 11 ;10 se realizar. 
12.5.Constituem, igualmente, cond iç<'>cs para a celebração do conlrat(l: 
12.5.1. 1\ apresentação do documento de llUC trata u item 9.8.1. deste l•:dital com o \·ist() do CRI •:, \ uu 
do C.\U, conforme o caso, quando a sede da adjudicatária esti1·cr situada cm região nào compreendida 
na :Írea de jurisdição da referida entidade; 
12.6. ;\ ausência de assinatura do contrato dentro do pra;,,o estabelecido pela Prd'eitura de ,\J .'l'() 
SANTO, bem como o descumprimento das condiç<'>es de cckbracà<) prc,·istas 11() itens 12.1 e 12.2, 
caracterizam o descumprimento tota l da obrigação assumida, sujeitando a adjudicarária ~s sançocs 
prc\·istas neste l•'.dital e demais normas pertinentes. Neste caso, a Prefeitura de ,\] .' !'() S1\NT( ), p( ,der:1 
corn·ocar outro licitante para celebrar o contrato, desde <..JUe respeitada a ordem de classificaç:H, e 
mantidas as mesmas condiç('>es da proposta YcnceJora. 
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13. DA MEDIÇÃO, PAGAMENTO E RECEBIMENT O DOS SERVIÇOS "'1ss,4 0 oE. '-'~,t, 
D. l. Para obtenção Jo \'alor de cada medição Jc,-crão ser obscr\'adas as cspccificaçocs ~rios 
constantes no PROJFTO B,\SlCO, parte intq.,rrante deste cdit:11. 
13.2. ,\s mcdiçôes mensais serão efetuadas no 15º (décimo ljUinto) <lia do mt'S ressah·adas a primeira e 
a última mcuição lJUe Jependem <las datas de Ordem de Sen-iço e encerramento do contrato, 
respecti,·amcntc. Os scn-iços contratauos e executados dc,-cr:'ío :,;er aprO\ ados pela hscalização J:1 
Prefcitur:i i\Iunicipal de i\LTO S1\NTO designada pelo setor Je l•'.ngenhari,1, atr:11·és de mediçê>cs 
parciais, mensais e/ nu fin:.11, re:.1li:;,adas de acordo com os termos a seguir estabelecidos: 
1 - Na apresentação da medição mensal dnerá ser encaminhado anexo ao pedido de medido, ;1 

rcspccti\'a mem<\ria de dlculo dos sen-iços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta 
iluminada contendo os trechos executados nn período e o acumulado, rclatc',rio com Fotografias das 
partes cxecuradas mostrando o pro1-,rresso cm rclaç;'10 ao mês antcri1 ir, e<\pias das not'.ls fisc1is de 
fornccirnent<> de materiais , justificativa técnica caso mio seja cumprido ns cronogramas füicc, e 
financeiro no mês de referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da 
Prefeitura Municipal Je ,\LTO SANTO; lluando se tratar de scn·iços de obras lineares: rede de 
distribuição, adutoras, rede coletora, emissários de recalyue, culctor twnco e cm obLls localizadas como 
ligaçc'Jcs prediais, dc,·crá ser encaminhado anexo ao pedido de medição o res1xcti,·o cadastro do mês 
anterior apro,·ado pela Prefeitura l\Iunicipal Je ALTO SANTO, sob pena de n;'io ser encaminhada a 
mcdicào do mê-s corrente. 
l l - Sc,mcntc serão medidos serviços inteiramente concluídos dcntrn da programaç;'io estabelecida no 
cronograma fisico do Contrato para o período de 01 (um) mês. 
111 - ( )s sen-içm não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte, mediante 
justificati,·a técnica, analisada e aprovada pela PreFeiturn Municipal de :\L'I'() S.\N'l'U. Ciso a 
jusriÍLcatin não seja procedente, serào ap licadas as sançôes pn::,·istas, "D ,\S S.\N(( )l•'.S 
,\Di\ll :fSTIC\TIV ,\S" <lo Edital. 
13.3. ,\ empresa contratada Jc\'crá apresentar na meuição final, a Certidão l\Jcgati,·a da I\Iatrícub CI0:1 
da obra concluída. 
13 . ..J. . . \ meJiç;1o final será cfcti,·ada obedecendo aos seguintes proccuimentos: 
1- Ofício da gerência de obra, solicitanuo o Termo de Recebimento Pro,·isório de Obras -TRPO; 
li -Boletim de meuiç;'iu; 
11 [-:,,_fcm<'>ria de cálculo; 
1 V- Bal:mço final de material de obra apnn-ado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo 
gerente da área, e responsável técnico da contratada. 
V-Termo de encerramento <lo diário de obras, assinado pelo: técnic<> fiscal, engenheiro fiscal, gerente 
da área e responsá\'cl récnico da contratada; 
VI - Termo de Recebimento Provis<'>rio <le Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da área, 
rcsponsá\'cl técnico da contratada e diretoria Jc engenharia; 
\' l l - C<'>pia da Certid:10 Ncgati,·a da i\latrícula CE[ Ja obra cc,ncluída. 
13.5. Não serão considerado:; nas mcdicôes Lluaisyuer scn-iços cxccutadus, LjU<.: não discrirninadus na 
Planilha Jo Contrato, ou cm suas C\'Cntuais alteraçê>cs no curso do Contrato. 
13.6. O pagamento do preço contratual de,·erá guardar estreita rclaç:'i\) com a cxecuç:'io dos sc1Yiços 
contratados e apresentação de seus efeitos ou result:1dos nos termos estabelecidos nos documcn tos da 
licitação cm especial no Cronograma l"ísico-hnancciro. 
l 1.7. ( )s pagamentos dos scr\'iços scrào feitos conforme mediç:10 da ( )rdem de Sen-iço emitida pela 
gerência de Obras da PI\L\ S, pela CONTR/\T,\ N'f' I•'., cm m()cda legal e corrente no J>;1Ís, atran'.· s de 
ordem banc:íria cm parecia::- compatÍYeis com o Cronograma Jiísico-l•inanceirn, contra a cfcti, ,t 
execução dos scn·iços e apresentação de seus efeitos, tudo pn:,·iamcntc atestado pelo setor compelente 
da CONT!v\TJ\NT I•'., mediante apresentação dos seguintes Jocumentos: 
l-Notas Fiscais Je Sen·iços / l"atura; 
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11- C<'>pias das Cuins da Pre\'idência Social-CPS e de Recolhimento do h111do de (;arnntia po ·: 
de SctTico-1 ,.( ;Ts, de,·icbmcntc lfUiln<lo, rclati\'o ao mês da última compt:rência \'encida; 
III- Prm·a de Regularidade com as !;;vendas Federal, l(stadual, Municipal, Seguridade SC>cial, l•(;TS, c 
o Tribunal de Contas da Uniüo (Decisão 705/ 94-Plcnário); 
IV- Outros <locurncntos relaLi,·os ú pro\'a de cumprimento dos enc1rgos p1n·idcnciários e trabalhistas 
pela CONTRi\'f,\DA, nas hipóteses cm ciue a J\dministraçãu hou ,-cr por neccss,irio ou com enicnle 

e.xit-iri-los. 
13.8. ;\ CON'l'R,\'L\I) ,\ poderá apresentar a CONTR ,\T.\t'-.:TI·'. para pagamcnto, íatur:1 ou 
documento ClJUÍYalcnte. Rccebidn, a fatura ou cobrança será examinada pela C< )N'J'R.\T.\N'J'I •'. 
durantl', no máximc,, 10 (dez) dias . No exame a C:ONTR:\'l',\NTl •: , preliminarmente, ,-crific:1rá e 
certificará a efetin1 execuçãn dos sen-içns indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. l·'.stando 
tudo cm o rdem, o pagamento ser,i feito cm até 20 (Yinte) dias contndos do , cncimentc, do pra;,o de 
exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. l lavendo corrcç:'io a faY.er, caso o 
pagamento seja efetuado a partir do 1 S" (décimo lluinto) dia ap<',s o , ·cncimento, a f:1tura rctificad:1 ou 
ajustada ser,i processada CCJmo nm a fatura, lJUanlo aos pra;,,:os al1ui csLabelecidos. 
13.9. Nenhum pagamento será cfcwado ;1 CONTR.\T.\D,\ em1uanto pendente de lit1uidaç;10 yuak1ucr 
obrigacào financeira 1..1uc lhe caiba, sem prejuí;,,:o do lJUe ,1 referida obrigação pendente pmlcr;í ser 
dcscontacb <lo pagamento dcúdo pela CONTRAT,\N'l'I•'., pagando-se enl:10, :1pcnas ci sald(), se hml\'er. 
13.1 O.Serão retidos na fonte os demais tributc,s e c< >ntribuiç<',es s< >brc os pagamente >S cfctuad < >s, 
utili;,,:ando-sc as alíc.1u0Las prc\'istas p:1ra c:1da tipo de sen-iço, conforme lct->risbção. 
13.11. 1 la,·endo atraso no pagamento, a CON'l'RXl',\D ,\ terá direito à percepç:10 de juros à t:1xa de 
l"" (um por cento) ao mês, calculado pro-rata dia. Não hm·crá atualização monetária cm decorrência 
de atraso no pagamento, a menos lJUe este seja superior a um ano. 
11.12.Caso a execução dos scn-iços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta ,-cncedora 
poderào ser reajustados segundo índice gue reflita o incremento de custos setoriais da CO NTR, \T , \ l) ,\, 

n cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço. 
13.13. ,\ primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da 1\R'I' ou RRT expedida pela cntidnde 
profosional competente da região o nde estarão sendo executados as obras e serYiços, comprm ando r, 
rq.,ristro do ContratO naquele Conselho. 
13.14.Todos os pagamentos de\'idos à CON'J'R,\T, \1) ,\ considerar-se-ão feitos, de plcn< i direito, 
t1uando os nilores rcspectiYos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CON'l'RA'I'1\ D ,\ 
junto no Banco/ r\gência, ,·:ilendo a CONTRATAN'l'I•'. como comprovantes de pagamento e como 
instrumento de quitação, os recibos dos depósitos ou transferências bancárias. 
13.15.1\ inadimplência dn Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferem à 1\dministraçào Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do Contrato ou restringir a regulari;,,:ação e o uso das obras e edificaçC>es, inclusiYe perante o Kcgist m 
de lm(Jn~is, conforme o entendimento do ST!i consubstanciado na . \ DC 16 e inciso IV da Súmula 331 
do TST ficando condicionado ;1 ,-crificação caso a caso. 
13. lú.O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRXL\NTI •:, unilateralmente, por justa causa, 
c.1uan<lo a C:ONTR.,\T,\D,\ deixar de cumprir ubrigaç<'ics trabalhistas pre,·istas cm lei, inclusi,-c ;1.yucbs 
atinentes :1 segurança e saúde do trabalho. 
13.17. Sen-iços l•'.x tras: 
a) ( )s sen iços extras por ventura existentes serão pagos na proporção llue forem sendo executados, cujns 
preços unitários serào iguais nos preços da proposta da empresa venccdorn; 
b) Caso haja sen·iços extras, 11:10 pre,·istos na proposta Yenccdora, estes scrào fixados mediante :icordo, 
entre as partes, respeitados os limites estabelecidos na Lei 14. 1.'B/ 2021. 
13.18.0 recebimento da obra sení feito por et1uipe ou comissào técnica, constituída pela Prefeit ur,1 
1\lunicipal de 1\L'l'O SANTO, para este fim. 
13.19. O objeto deste Contrato será recebido: 
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responsá,-cl por seu acompanhamento e 

pelas partes, cm até 15 (lJUimc) dias 

b) Definitirnmente, pela eL1uipe uu comissão técnica, mediante Termo Je Recebimento Definitin> de 
Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após <> decurso do prai'.o de obsCLT,lÇ,l<>, ou 

, ·istoria l]UC compro, e a ade<.1uação do objeto aos termos contratuais, nào podendo este praí'<> ser 
superior a 90 (nm-cnta) dias, sal\'() cm casos excepcionais, de,·idamcnte justificados. 
c) ,\ contratada, a partir do Termo de Recebimento ProYis<'> rio de Obra citado no item "a" deste subirem, 
dc,·eci colocar cm teste de opcraç?to todas as unidades construídas, considerando testes de estanl1ueidalk 
po r um período mínimo de 60 (sessenta) dias, findo os l]Uais, caso n?tn se constate nenhum prnblcm .1 
operacional e / ou construtÍH>, ser~ procedido o recebimento definitiYo da obra, atra,·t'S de comiss;io 

cspcci ficamcntc desit-im:ida pela Prefeitura i\l unicip:il de /\ 1 ,' I'() S. \ 1''1'( ). 
13.20. () Termo de l•'.ntrega e Recebimento Definitin> s<·> podccí ser emitido mediante aprcsentaç,10 d,1 

baixa da obra no C Rl •'.t\ e no INSS, inexistência de LJuak1ucr pendência no contrato. 
13.21. Somente serão emitidos atestados técnicos de obra ap<'>s a emis:d.<, do · l'crmo de 1 -: ntrega e 
Recebimento Dcfinitin; - TRDO e após os testes Jc opcraçào de Lodas as unidades construídas, cts1> 
não se constate nenhum problema operacional e / ou cunstruti,·o. 
13.22. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato sccí obscr\'ado, no LjUC couber, as 
disposiç(',cs cuntiJas nos artigos de 1..J.0 e sq.,'rl1intcs da Lei l•cdcral nº l..J..133 / 21 e suas altcr:iç<' ,es. 

14. DA GARANTIA DO CONTRATO 
14.1. () adjudicatário, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, após a assinatura do Termo de Contr:1to, 
prestará garantia no , ·alor correspondente a 5°" (cinco por cento) do , ·alor do Contrato, LJUC scr:Í liberada 
de acordo com as condiçôcs pre\'istas neste Edital, conforme disposto no art. 9(, da J ,ci nº I ..J.. I ?>3 / 202 l, 
Jcsdc LJUC cumpridas ús obri1c,i-ações contratuais. 
l..J..2. ,\ inobscn·ância Jo prazo fixado para aprcscntaçào da garantia acarn:Lar:í a aplicaçao de multa Jc 
0,07" " (se le centésimos por cento) do rnlor do contralo por dia de atraso, até o múximo de 2"" (d<>is po r 
cento). 
l..J..1. O atraso superior a 25 (úntc e cinco) dias auturi%a a 1\Jministração a promo,·er a rcscis,'ic, do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispr'iem os inciso 
1 do art. 137 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
14.4. Caso o yaJor glob:tl da proposta da Adjudicatária seja inferior a 85° n (o itenta e cinco por cento) do 
menor , ·alor a que se referem ao p:irágrafo § 5º do artigo 59 da Lei nº 14.133, de 202 l, será exigida. para 
a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual ;1 diferença entre o menor valor calculad() 
com base no citado dispositiYo legal e o \'alor da correspondente proposta. 
14.5. !\ , ·alidadc da garantia, qualyuer que seja a modalidade escolhida, de\'C:cí abranger um período 
mínimo de 03 (três) meses após o término da , ·igência contratual. 
1-LG. , \ garantia assegurará LJUa!LJucr <.jUC seja a moJalidadc escolhida, o pagamcn to de: 
14.6. l. Prejuí%o ad,·indo do não cumprimento Jo objctu Jo contrato e do nào adimplcmcnto d.1s demais 
u brigaç('>cs nele pre,·istas; 

14.ú.2. Prcjuíi'.os causados ú Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa o u dolo durante a c:-..ccuç:'io 
do contrato; 
l 4.6.1. As multas moratórias e punitins aplicadas pela Contratante ~ Contrat:1da; 
14.ú.4. ( lbrigaçôcs fiscais e prc\'idenciárias de lJUalqucr naturci'.a, n:10 honradas pela ( :onrrat:id:1. 
14.,. ,\ modalidade seguro-garantia somente :,;crá aceita se contemplar todos os C\'Ctlt< is indicad os tl () 

ttctn an tenor. 
14.8. 1\ garantia em dinheiro dc,·cr~ ser efetuada cm ÍaYor da Contratante, mediante dcp<.>S it <, cm 

yualyuer agência do informado pela CON'l'R.\TANTI~, na conta corrente pn'> pria (coma garanlia) , de 
deposito cm caução. 
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14.9. Caso a opçào seja por utilizar títulos da dívida pública, estes dcn:m ter sido emitiL t✓lSls~ a f()J w\;:. 
escriturai, mediante rcgistrn cm sistema central izado de liquid;iç:'io e de cust<'>dia autorizado pti18j!~1-~ 
Central du Brasil, e a\'aliad<>s pelos seus \'alorcs cconc)lnicos, conforme definido pelo Ministéri() da 

J.'azenda. 
1-1-.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, dc, ·cr~ cunstar expressa renúncia do fi.1dor 

aos benefícios do artigo 827 do C<'>digo Ci"il. 
14.11. No caso de altcraç;"'lo do Yalor do contrato, ou prorrogado de sua \'Ígência, a garantia de, crú SL-r 
rcadCLJUada ou renu,·ada nas mesmas condiç<'>cs. 
14.12. Se o , ·alor da garantia for utilizado total ou parcialmente.: cm pagamcnto dc LJL1ak1uer ,lbrigacao, ;1 

Contrat:1da obriga-se a fa%er a rcspccti,·a reposição no prazo m~ximo de 03 (três) dias úteis, rnnrndc >S 

da dara cm Lluc for notiftc;ida. 
14.11 . . \ C:ontrarnntc não cxccutací a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipúll'scs: 
14. U. l. Caso fortuito ou força maior; 
14.13.2 .. \ Iteração, sem pré\'i;i anuência da seguradora, das ()brig;iç<-lcs contratuais; 
14.1:i.3. Dcscumprimcnto das obrigaçôes pela CONTR,\T,\D,\ Jec()rrenlcs Jc atos ou íatos praticados 

pela CONTRAT1\NTI •:; 
1-1-.13.4 .. \ tos ilícitos dolosrn- praticados por sen-idores da ,\dminist r:1çào. 
14.13.5. i ;'io scr:fo aceitas h>:1rantias LIUC incluam outras isenç<'>es de responsabilidade.: ljUe núo as pre\'istas 
neste item. 
14.14. Scr~ considerada extinta a garantia com a denJluçâo da ap<'ilicc, c:1rta fiança ou :1 uto ri z:1çiio p:1r:1, > 

lcYant;imento de importâncias depositadas cm dinheiro a título de 1-,>:1rantia, acompanhada de declaraçiio 
da U )N'\'R 1\ 'l'r\NTI •:, mediante termo circunstanciado, de LJUC a CON'l'Ri\'l',\l) ,\ cumpriu todas as 
cbusulas do contra to. 

15. DA SUBCONTRA TAÇÀO 
15.1 ,\ critério cxclusirn d;i Prcfcitura Municipal Jc J\LTO S1\NTO, e, mediante pre\la e expressa 
autorização, o con tratado poderá, cm regime de responsabilidade solid:íria, sem prejuÍ%o das suas 
rc:,;ponsabilidades contratuais e lcgais, subcontratar para as atividades que não constituem o escopo 
principal do objeto e os itens exigidos para comprovação técnica operacional ou profissional até 
o limite estabelecido de 30% (trinta por cento), desde que não ::iltercm substancialmente as cl:íusulas 
pactuadas. 
15.2.Entcnde-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, como requisito de 
habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de atestados L1ue comprm·assem cxccuçiio de 
sen-iço com caractcrístic;is semelhantes. 
15.3. 1\ subcontratação não exclui a responsabilidade da O )N'l'H.t\'l',\l)J\ perante .1 C:O TR .\T.\t\iTI •'. 
quanto ,1 LJUalidadc técnica da obra o u do scr"iço prestado. 
15.4. A subcontrataç,10 depende de autorização préYia por parte da CON'fR1\TA N'fl ,: , com parecer 
técnico Ja fiscalização, ao LJUal cabe ,n ·ali;ir se ;i :Subcontratada cumpre o:,; reL1uisito:,; de LJUalificaçúo 
técnic;i necessários para a execução Jus sen·iços. 
15.5 . . \ CO NTR.,\' l'i\ D ,\ o rigin:1ria de, e submeter à apreciaç,10 do CONTRJ\T. \ NTL o pedi d<> de pn.:\'i:1 
anucncia para subcontratação, com apresentação do(s) prctcndcnte (s) subcontratado(s) e da respecti,a 
documentação, L\UC deYc corrcspo nder à exigida para habilitação nesta licitaçao. 
15.6. l•:m yualyucr hipótese de subcontrntação, permanece a rl'sponsabilidadc intci--,'í:11 da 
C:( )l'./l'R1\'\' .\l)1\ pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supcn-isão e coordcnaçan das 
ati,·id;idcs da Subcontratada, bem CCltnO responder pcrnn te o C() N'l'RX ]',\ N'J'I ·'. pelo rigorns1 > 
cumprimento d;is obrigaçc'>cs contratuais correspondentes ao objet() da subcontratação. 
15.7. ,\s empresas subccmtratadas também den.:m compm,·ar_ per:111tc a Prcíeitura Municipal Je ,\] ,"!'() 
S1\NT() yuc estão cm situação regular, fisc;il e prc,·idcnciária e LlllC entre seus diretores, responsá1cis 
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técnicos ou soc1os não constam funcionários, empregados ou ocupantes de c:1rgo 

i\lunicípio de ,\J,'['() S,\NTO. 
15.8. ,\ n.:laçfH, yue se estabelece na assinatura d(> Cl>ntratu é exclusi\':\lncntc cn tre ( > i\lunicípi() de ,\ 1; 1 '() 
S,\NTO e a contratada, nào han:ndo lJUalL1ucr \'Ínculo ou relaçào de nenhuma espécie entre o .\funicípit> 
e a ::;ubcontratada, inclusÍ\ 'C no Ljue seja pertinente au pagamento direto a subcontratada. 
15.9. ,\ assinatura do contrato caberá somente~ empresa \-cncedora, por ser a única responsáye) pectntc 
o i\lunicípio de 1\L'f'O S,\ NTO, mesmo ljUC tenha hn\'ido apresentação de cmprcs,1 a ser subcuntratada 

par:t a execução de determinados sen·iços integrnntes dcstn licitado. 

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
16.1- Os preços sào fixos e irreajust;1\'eis pelo período de 12 (do,:c) meses da :tprcscncaçil<> da prnp()sta 
comercial. , \pc'is os 12 (dot:e) meses os preços contratuais seràu reajustados, to mando- se por base ,1 data 

da :tprescntação da proposta, pela nriaçào do Índice Nacional da C:unstruçfo C:i\'il - !NCC COLUN,\ 
35, cunstantc da rc\·ista "CONJUNTU1L\ ECONOi\HC.\", editada pela l•undaçàu t;ctúlio Vargas. 
16.2- No cilculo dos reajustes se utilit:ará a seguinte fc'mnula: 

R 
V 
1, 
1 

[' _, ] R=V 
10

° ,onde: 

Valor do reajuste procurado; 
Valor contratual <los seffiços a serem reajustados; 
Índice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta; 

Índice final-correspondente ao mês de anin:n;ário anu:11 da prnp(1st:1. 

l(d- ,\ aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês apc'>s a data-limite da aprcscntaçac, da pnJpos ta 
de preços, sendo ljUC o seu \·alor percentual (calculado com a aplicaçào da fc'1rmula acim:1) se ma11tcr:1 
fixo p, >r 12 (doze) meses, e assim sucessiYamente a cada 12 (<lozc) meses. 
1 (,.--1- - ,\ data base de referência <la proposta <le preços será a data de apresentaçào da proposta de preç< JS, 

e os possí, eis reajustes, calcub<los a partir desta. 

17- DAS SANÇÔES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17. 1 - Comete in fraçfo administrati\'a, nos termos da Lei n" 14. B3, de '.2021, o Contratado lJUC: 
a) der causa à inexecuçào parcial do contrato; 
b) e.ler caus:1 à inexecuçào parcial do contrato tJUe cause gra, e dano à .\dministra~·ão ou ao 

funcionamento e.los sen-iços públicos ou ao interesse colcti\·o; 
e) der causa à inexecuçào total <lo contrato; 
d) dei:-.ar de entregar a <locumentação cxigi<la para o certame; 
e) nàu manti\·cr a proposta, salvo cm dccurrência de fato superYenicnte <le, ·id.uncnte justificadll; 
1) não celebrar o contrato ou nào entregar a documentação exigida par:1 a contrataç:\o, ljUando 

corn·oc:1do dentro do prazo de Yalid:1dc <le sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da C<>ntr:itaçiio sem motin> justific:1do; 
h) apresentar <leclaraçào ou documentação falsa cxit>rida para o certame <>u prest:tr decbrado fak1 

durante a dispcnsn eletrónica nu execução do contrato; 
,) fraudar n contratnção ou pratic:tr ato fraudulento n:t execuçàn do conrrntn; 
J) comportar-se de modo inidí>neo ou cometer fraude de t1u:tk1uer nature1a; 
k) penicar atos ilícitos com \'Ístas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesin> p1-c\ isto no art. 5º d:1 Lei nº 12.846, de 1 º de agosto dl 20 U. 
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17.2 - Sedo aplicad:1s ao rcsponsá,·cl pcl::is in fraçc'>cs administrati,·as acim:1 dc:scr · ?rt1s1s _ scg iné,,~~ · 
8Ao OE\_\ .' 

sanc;r'ics: . .............. ... .,,. ... -
\ ,.'2.1. 1\dYcrtC:ncia, lJUandC> o Contratado der causa à i11c:-;.ccuçao parcial do contrato, sempre qul· 11:1l) 
se justificar a imposição de penalidade mais gran: (art. 156, §2º, da Lei); 
17.2.'2. Impedimento de licitar e contratar, LJuandu praticadas as condutas descritas nas :Jíneas b, e, d, e, 
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre LJUe não se justificar a imprn-içào de pcnalid:1de mais 
graye (:1rt. 156, §4º, d::i J ,ci); 
17.2.?>. Declaração de inidoncidade par::i licitar e contratar, Llu;indo pratic:1d:1s :is condut:is descritas n:1s 
:ilíneas h, i, j, k e Ido subi tem :icima deste Contr:1to, bem como nas alínc;is h, c, d, e, f e g, ljLIC justifiLJUCm 
;i imposição de pen:ilid:idc m:iis grm'C (art. 156, §5º, d:i Lei) . 
17.2.-1-. i\lulrn: 
17 .2.4.1. moratc'iria de 11,5 " " ( cinco décimos por ccn ro) por dia de :1tr.1sn in jus ti ficado sobre o Yall >r da 
parcd;i inadimplida, até o limite de 1 O (dez) dias. 
17.2.4.2. 511

,, (cinco por cento) sobre o , ·alor da contratação, caso a prcsrnç:i.<> ciu entrega seja re ,1li ;:ad:1 
Jc forma incompleta ou cm desconformidade com as con<lic;:c'ics a,-cnçad ,1s, sobre o , ale >r d :1 
contratação, por e.lia de irregularidade na prestação dos scn-iços / entrega dos prmlutus, limitada sua 
aplicaç:1o até o máximo de 10 (dez) Jias. 
17.2.-1-.3. 1 () 11

" (dez por cento) sobre o ,·alor total do contrato, no caso da inexccuç:1o total do contrato. 
l 7.'2. -\..4. O atraso superior a 1 O dias autori%a a 1\dmini str:ição a pwmon:r a rescisão do contrato ror 
dcscumprimen to ou cumprimento irregular de suas cláusubs, conforme dispõe o inciso l do art. n 7 d:1 
Lei n. 14. LB, de 2021. 
l 7.3. A aplicação das sanç<ies preYistas neste Contrato não exclui, cm hipc)tesc alguma, ;i obrigado de 
reparação integral do cbno causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
17.4. Todas as sanç<lCS previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulatiYamcntc com :1 multa 
(art. 156, §7"). 
17.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa e.lo interessado no prazo de 15 (L1uinze) dias 
úteis, cuntado da data de sua intimação (art. 15 7). 
17.ú. Se a multa aplicada e as indeni;,,;::ições c::ibi,·cis forem superiores ao , ·alor do pagament< > 
c\"c11tualmcnte de,·ido pelo Contr:itantc ao Contratado, :ilém da perda desse Yalor, a difcrenç.1 será 
dcscontad:i d:i gar:1ntia prest::ida ou será cobr:1da judicialmente (art. 15(>, '8º) . 
17.7. Preú:1mcntc ao cnc:iminhamento ~ cobranç::i judicial, a mult:i poderá ser recolhida 
administrati,·amcnte no pram máximo de 15 (quin%c) dias, a C< intar d:i dat:1 do recebimento da /1'1 
comunicação cnYiada pela autorid:idc compcrcntc. .,:JJ 
17.8. t\ :iplic:ição das sançoes rcali1,ar-sc-á cm processo administratin> que :1ssegurc: o contradit('>rio e a 
ampla defesa ao Contratado, obsenando-sc o proccdimentt> prcYisto no c::ipul L' par:ígrafos do :irt. 158 
da J ,ci n" 14.133, <le 2021, para as penalidades c.le impedimento de licitar e cnntrntar e: de dcclaraçào de 
inidoncidade para licitar ou contratar. 
17.9. J\:a aplicaç~10 Jas sançCies serão consi<lcrados (arL 15ú, § !º): 
a) a natureza e a gr:1, ·id:1dc <la infração cometida; 
b) ;is peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias ahrra,·antcs ou atenuantes; 
d) os <lanos Llue dela prm·icrem para o Contratante; 
e) a implantado ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e e iricntaçc\ cs 

dos <'>rgàos de controle. 
17. l I l. ( )s atos prc,·istos C< >mo in fraçc >es administratirns na l ,ci nº 14.13?>, de 2021,, >li cm e >Utras leis de 
licitaç<->cs e contratos da 1\clministraçàu Pública LJUC também sejam tipific1dos como :1tos lcsi,os na Lei 
n" 12.846, de 2013, sedo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, olisen ados t > rito 
prc >ccdimcntal e autoridade competente definidos na referida J ,ei (art. 159) . 
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. · ' . J - J :1 , J . l l . . .s.,u ~,e,./,,. 17.11. t\ pcrsonaliJade 1unJ1ca o ( .ontrata o poc era ser escons1c cr:1L a sempre c1ue ut ~ID ui-,n,..,... 

abuso Jo Jireito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnítica Jos ,1tos ilícitos pre,·istos neste C,infi~~ 
ou para prn,·ocar confusào patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanç<°les aplic1Jas ,1 pessoa 
jurídica serão estenJidos aos seus administradores e s<',cios com poderes de adminisLraç,'\u, à pessoa 
jurídica sucessora ou ,1 empresa du mesmo ramo com relaç,'\u de coligacão ou controk, Je fato ou de 
direito, com o Contratado. obscn aJus, cm LOdos us casos, o contradit<'>rio, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade Je análise jurídica préYia (art. 160). 
1 , .1 2. () Contratante dcYer:i, no prazo m áximo 15 (c1uinze) dias Úteis, contado cb cbta de ,iplicado d.1 
sanção, informar e manter atualizados os cheios rela tinis às sançc>es por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de l•:mpresas lnid tmeas e Suspensas (C:eis) e no Cadastro l\.aci()nal 
de l •:mpresas Punidas (C:nep), instituídos no âmbito do Poder l •'. xecutiYo l;ederal. (,\ rt. 1 (.1 ) . 

17.1 ?>. :\s sanç<>es de impedimento de li citar e contratar e declaração de inidnneidadc par:1 licitar ou 
contratar são passÍYeis de reabilitaç,'10 na forma do art. 16."> da Lei n" l-t.LB / 21. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 
18.1. As despesas decorrentes do contrato correrão .por conla da dotação orçament,iria nº.: 330115 451 
1002 1.041 - Construção, Reforma e Readequação de Vias e Logradouros; 1 •:lcmcnto de Despesa: 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações; sub elemento de despesa: 4.4.90.51.99 - Outras Obras e 
Instalações, h,nte de Recurs(Js: Plano de ação 09032024-06944ll / 2024, c1Jnsignado nu Orçamento 
Municipal de 2025. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
19.1. ( :arta de indicação do engenh eiro responsá,·cl técnico pela obra, acompanhada da deYida ,\ 1wt;ido 
de Responsabilidade Técnica - AR'!'. Admitir-se-á a substituição do respons ,1,·cl técnic<>, durante a 
cxccuçào contratual, por o utro de e:--periência eL1uivalente ou superior, mediante pré, ia aprmac;io d1> 
Departamento de Engenharia. 
19.2. /\ , ·erbaçàu de seu registro no CREA-CE, na hipúlese de o engenheiro ser de outra regiio. (.\ 
19.3. Pm,·a de 1\no taçào de Responsabilidade Técnica - ART, referente ao registro do Contrato 11() lrv \ 
CRI•'., \ , conforme determina a Resolução J o CONF l~i\ nº 425 / 98. Q' _ 
19A. PromoYer a organização té·cnica e administrati,·a dos scn·icos, objeto do Contrato, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificaçi'>es gue integr:im o 
Contrato, no pra%o determinado. 
19.5. Condu7ir os trabalhos com estrita obsen·ância às normas da lcgislacào pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos sen·iços sempre limpo e nas melhores 
condiç,->es de segurança, higiene e disciplina. 
19.6. Submeter pre\'Íamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprm·açào, lJUaisc1uer m udancas 
fl()S métodos executi,·()s lJUe fujam ús cspecificaçt'>es J o l\lcmorial Descriti,·o. 
19. 7 i\fanter nu local dos scn·iços o Lino de Oc1 >rrências para uso e:--.clusÍ\'lJ do Contratante, bem c()mo 
um jogo completo de todos os documentos técnicos. 
19.8. Cumprir rodas as solicitaç<'ies e exigências feitas pelo Contratante no Lino de Ocorrências. 
19.9. !•:laborar o Di:í.rio de Obra, incluindo diariamente, pelo l•:ngenheiro prepo sto respons;1Yel, as 
informaç<) es sobre o andamento da obra, tais como, número de funcio1Ürios, de ec1uipament,>s, 
condiçôes de trabalho, condiçi'>es meteorok>gicas, sen·iços exccutadns, registro de ocorrê'nc1as e <Jutros 
fatos relacionados, bem como os comunicados à liiscalizaçào e situado da obra cm rclaçào ;10 

cn >11ograma preYisto. 

19.1 O. Refazer, às suas expensas, os trabal hos executados cm lksacordo com o estabelecido neste 
instrumento e os ljlle apresentarem defeitos de material ou YÍcio Je construç:1o, pcl1> praí'<i de 05 (cinco) 
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento DcCiniti,·o, , >li a 1.1u:dljucr temr)( > se 
constatado pela fiscalização da Secretaria Demandante. 
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19.1 ll.1. Na hipt)tese de descumprimento da obrigação no 
( :ontratante ret.1uerer t.JUe ela seja executada ;1s custas Lh 
correspondente dos pagamentos t.k\'idos à Cuntrat,1da. 
10.10.2. Na hipc'itese de n:'io s<.:r Jc,·ido L1uak1ucr pagamento à Contratada, o ,·al()r da obrigado 
constituirá uma dí,·ida \'Ct1ci<la e o , ·alor dado cm garantia poderá ser retido pelo Contratante. 
19.11. i\deL1uar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos <'irg;1os gou.:rnamentais respc ins;Í,Tis 
pelo controle do meio ambiente. 
19, 12. i\ssumir inteira responsabilidade, ciYil , administrati\'a e penal por t.1u:1isquer dan()s e prcjuí%os 
materiais ou pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos ao Contratante ou ainda 
a terceiros, ainda que ocorridos cm ,·ia pública junto à obra. 
19.1 .1. ( :rnnunicar, mr;n-és de correio elctdmico, à Secretaria 1 )emandante, no prnzn de ll 1 (um) dia, 
t.1uak1ucr ocorrência anormal ou acidente LlllC se \Trifique no local dos scffiços . 
19.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por seus prepostos, 
garantind< > lhes e> acesse>, a L1uak1ucr tcmp< >, ao local dos sen içc is, bem cc >m< > :1os de >eumen t< >S reL1ti, os 
a< ,s serviços executados ou cm execução. 
19.15. Paralisar, por determinação do Contratante, quak1ucr trabalho LjUC não esteja sendo executado de 
acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco a sq..,,urança de pessoas uu bens de terceiros. 
19.16. RcsponsabiL%ar-sc pelos encargos prc,·idcnciários, ftsc:iis e comerciais resultantes da cxecuç,'it 1 

do contrate,. 
19.17. Responder pelo pagamento dos salários dc,·idos aos empregados e cnc:1rgos tr:1balhist ;1s . bem 
como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trab:1lho e outras obrigaçocs increntes i1 
c,ccuçiio dos scITiços ora contratados. 
19.18 . . \rcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua :1ti,·idadc dL' 
construtora, dcYendo efetuar os rcspccti,·os pagamentos na forma e nos pra%os determinad os por lei. 
19.19. Pn >m<ivcr a guarda, manutenção e , ·igilância de materiais, ferramentas, e tud< > <> LlUC Í< >r ncccssáric > 

à execução dos scn·içus, durante a , ·igência da obra. 
19.20. ,\rcar com os custos de cumbustí,·cl e manutenção dos , ·cículos e equipamentos LJUe pon cntura 
necessite utilizar. 
19.211 •'.xccutar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de.: acordo com as cspccificac('>cs h,í\ 
técnicas anexas ao edital, cspccificaçôcs municipais, boas normas de higiene, segurança e normas da ~ 
,\BNT. 
19.22.Não empregar mão-de-obra não qualificada para complementar as equipes de trabalho, bem como 
adotar métodos executivos t.JUe indiL1ucm a utili%:1ç:'ío dess:1 mao-dc-obrn. 
19.2:'i. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicin:1 do 
trabalho e sua regulamentação dc,-cndo fornecer aos seus empregados, Lluando necessário . os l •'. Pl's 
básicos Jc segurança. ,\ não observância deste item implicará na imposição da pen:1lidadc ptocvista neste 
contrato. 
19.2-t . . \ rcar com os custos de alojamento e alimentação de seus funcionúrios. 
19.25. Prumo, cr, às suas expensas, o transporte de seus funcion,írios cm , cícul()s apropriados. 
19.26. l •'.xccutar os sc1Tiçns de acordo C(lm as normas técnicas da 1\ Br\T, cadernos de encargos da 
Slf\JAPl, Dl-:R, SOP, SJ •: JNl •Ri\ ; Cl•'., Dl•:N'l'RI•: OUTROS, com fornccimcnt<> de materiaL l•:PJ 's, 
et.1uipamcntos e mão de obra cm con formidadc com :1s obrig:1çiics dispostas no contrato e mem< iri:11 
dcscritiFl de cxccuç:'ío. 
19.27. i\fantcr o local dos scffiços sempre cm ordem e segurança. inclusi,'C no t<ic:inte a oper:íri(lS bem 
como :1 pcsso:1s autorizadas para sua fiscalização. 
19.28. Confeccionar, instabr e prcscn·ar, as suas expensas, desde o início dos sc1-Yiços, placa de 
idcn ti ficaçàc >. 

19.29. Cumprir rigorosamente o cronograma físico da obra, sub pena de incorrer nas penalidades 
prc,·istas na cl;1usula de:-.tc instrumcn to contratual. 
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"'7/ e,' , 
19.10. 'l'nm,1r as proY1dênc1as rdatiYas à cxccuçào da obra nas cc1nccss1011árias de cnergrn clc --~~iq_,>tlú ~~✓ 
c saneamento para ltgaç<'>es prnns<'>rias e definitivas. -...-~: - _;.. 
19.31. ,\prescntar ,1 Secretaria Dcmandantc, mensalmente, junto com a mcdiç:10, d>pia d,1 comprn\ :1ntc 
Jc pagarncnlo Ja Guia da P1-c\·idência Social (G PS), Ja Cuia de Pagamento do l•CTS e Infurmaç<'>es i1 
Pre\·iJência Social (G Fl P) c da Relação de Trabalhadores cunsLanLes no an.1uiY<> SEI .' ] P, de, cndo tuJo 
scr juntado no Proccsso administrati,·o epi,grafaJo. 
19.32. Cumprir todas as Normas Rcgulan1L'ntaduras (NRs) de scguranca, rncJicina e hit-,riene Jo trabalho 
e, cm cspccial, as NR- 1 - DISPOSJC;()l•'.S Cl<'.H. ,\IS, NR-6 - l •'.(.2L 1IP.\i\ll•'.NTOS DI•'. PR<Hl•J,-, \0 
INDl\lll)ll ,\L, NR-12-1\L\C~UINAS 1,: l •'.C~U IPAl\ifl<'.N TOS. 
19.33. Destinar o entulho d:i construçào p:ira o local <.JUC for determinado pcla Secretaria I kmand:intc. 
19.14.Den~rá ser entregue :io final da obra "as built" de t()(_bs :is instalaç<'>cs exccutad:is. 
19.35. ( )s Cljuip:imcntos a serem utili1.ados dcn·do ser de rmpricdade c/ <>u de resp<>nsabilidaLk da 
O )N'l'RATr\Dr\. 
19.36.0s sen-iços dcvcr;10 ser supcn·isionados por engenheiro habilitado. 
19.37. (,2uak1ucr altcracàu ou melhoria para a boa cxccuçào Jc, ení ser apresentada au Setor de 
Fngcnharia para a de,·ida aprornção e anuência. 
19.'.18. ,\tender e cumprir todas as Jemais obrigaç<'>cs c de,-cres estabelccidos no c<lit:1! ljUe originou este 
contrato e na Lei l•cJcral n º 14.133/ 21, ljlle rege esta contratação. 
19.39.Cumprir o descrito nos artigos do Código Tributário l\lunicipal, sobre e, ISS<) N. 
19.40. Fxccutar os se1Tiços de acordo com as Normas Técnicas de l•'.xecuçào, com fornecimento de 
material e de mão de obra em conformidade com as obrigaç<'>es dispostns nn contrato e mcmori:il 
dcscritiYo Jc execução. 
19.41 . ,\ empresa contratada de,·erá entregar à Secretaria Demandante, ou a yuem cst:-í dclcgar, np1'1s a 
conclusà<> das obras, o manual da mesma, constando todas as infonnaç<>es referentes a especi ficad1cs 
de produt()s e matérias, memorial técnico de execução. 
19.42. i\fanter, Jurante toda a vigência deste contrato, cm compatibilidade com as obrig::iç<'>es assumidas, 
todas as condiçôcs de habilitação e lJLiaJificaçào exigidas na licitação, Je,-cndu comunicar, 
imediatamente, LJuak1ucr alteração ljUC possa comprometer a manutençà< > desta contratação, bem C< >111< > 
substituir os documentos com prazo de ,·alidaJc expirado, mantendo assim, durante toda a e:-.ecuçà< 1 

do contrato, cm compatibilidade com ::is obrigaç<JCS assumidas, todas as condiç<>cs Jc habilitaç:10 e 
(JUalificaçào exigidas. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
20.1. h1rnecer à Contratada a "Ordem de Início dos Scn-içns" lJLIC será expedida pcla Secretaria 
l)cmandantc. 
20.2. Prestar à Contratada tod<>s os esclarecimentos necessários à execução dos scn-iços. 
20.3. Tomar ciência e vistar todas as anotaçôcs lançadas no IXirio de Obra elaborado pela Contratada, 
tomanJo toJas as prm·idências dccurrcntcs. 
20.-1-. i\ prm·ar por etapas os scn-iços executados pela ContraLada. 
20.5 . . \prm·ar previamente a escolha de materiais a serem aplicados na obra, C< 111 forme a clas::-ificaç,'io Je 
lJUalidadc cst:ibclecidas nas espccific:içcics dos projetos. 
20.(i. Promm'Cr o apontamento e :itcstar :is mediçc'1cs dos sen-iços e:--;ccutados, nos termos da C:husul.1 
1 k·cima Terceira do presente instrumento. 
20.7. l•'.fctuar os pagamentos Jc:,,idos, nos term os da Cláusula 1 )écima (,2uarta do prcsc:nre instrnmcnto. 
20.8. t\ CONTRJ\T,\ NTb: fornecerá os projetos cxecuti\'os com todos os element os técnicc ,s ncccss:1rios 
para a cxecuç:10 d:i obra. 
20.9. h1cilitaá p<Jr todos os mcios o cxcrcício das funç<'>es da contratad ,1, fornecendo inf< >rm:1<./>L'S 
tl'.·cnicas bem como esclarecimento por parte da eljuipc de engenharia, obse1Taç<'1es lJUe se li1.crem 
n ecessarH >. 
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20. 1 O. l•'iscali/.ará o anJamcnto da construção da obra atran.: s dos prnhssm11a1s d;i c,1u1pc de e~~~, 
a,·aliando LJuaiSLJUCr problemas ou irrcgul;iridadcs encontradas. 
20. ] l.() rnunicípin de i\LTO S,\NTO, atr:1Yés da Secretaria Dem:mdante, rescr\'a-sc e> direito de 11:11> 

receber< l e ,bjeto cm desacordo com o pre\'isto nc l edital e seus anext )S, pc >denJ< > aplicar<> dispt >stc > neste 
instrumento e no art. 156, Ja Lei nº 14.133 / 21. 

21. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
21.1 - O Contrato tcr:i prnu Jc execução de 15 (quin/.c) dias e, de ,·igência de()?, (três) meses, apc'is SLU 

assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas prcYistcis no are. 107 e incisos d;1 Lei nº 
14.1 :B / 2021 e suas ;iltcraç?ics posteriores. 
2 \.2- ( )s pedidos de prorrogação de pra:,-o dcYeràn se fa,er acompanhar de um rclatr'irin circunstanciado 
e do noni cronograma físico c fisico-fin;incciro adaptado ;1s n()vas condiçr>cs propostas, e de um nc>,·o 
Plano de Trabalho. t•:sses pedidos serão analisados e julgados pela fiscali,aç,10 e ( ;crtnci:1 Lk obras da 
Prcteitura i\1unicipal de i\L'l'O S,\NTO. 
21.3. Os pedidos de prnrrogaç}o Jc pra1.os serão dirii-,riJos à Cerência de Obras Ja Prefeitura i\lunicipal 
Je .\LTO S,\f\iTO, até 30 (trinta) dias antes da data do términ, > d<J pra:,-o contratual. Os atrasos 
, icasi<mados por mc>tin> de força maior ou caso fortuito, desde yue ll<Jtificados rn> pra/.< ide 48 (L1uare11ta 
e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de ,\LTO S.\N'l'O, n:'10 serão considerados cnmo 
in:1dimplcmcnto contratual. DcYerào também constar no ]iyn, de, ,corrência da obra. 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
12.1. i\s licitantes devem obser:ar e a contratada deve observar e fa%cr obsen-m, por seus fornecedores 
e subcontrat:1dos, se ;idmitid;i subcontrntação, o mais alto padrão de ética Jurnmc todo o pmccssu Jc 
licitaçào, de contrataçào e Jc execução do objeto contratual. Para os propósitos deste ilem, definem-se 
as seguintes práticas: 
a) "pnÍLica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, LJuak1 uer , an tagem 
com ci objeti\'l> de iníluenci:1r a ação de scr\'idor público no processo de licitaçào ou na cxecudo Jc 
cc >n trat< >; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeti\'C> de influenciar o prnccss,i 
de licitado ou Je execução Jc contrato; 
c) "prática conluia(b": cs9uematiz:1r ou estabelecer um ;icorJo entre duas ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, ,·isando csrnbclecer preços cm 
nÍYeis artifici:1is e nào-competiti,·os; 
d) "prática cocrciti,·a": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, Yisando inílucnci;ir sua participacào cm um processo licit,1t<',rio ou afetar a execuç:10 Jo 
contrato. 
e) "pr,ítica obstruti,·a": 
(1 ) destruir, falsificar, alterar ou ocultar pnl\·as cm i11spcçC1cs ou f:ver declaraçóes falsas a<>s 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objcti\'l> de impedir materialmente a 
apuraçàu de alcgaç<H.'S de pótica prc,·ist:1 neste subitem; 
(2) atos cuj;i intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o org:1nism(l financeiro 
multihtcral promoYer inspeção. 
22.2. N;i hipc'itesc de financiamento, p;irci;il ou integral, por org;111ismo fin:1ncciro multilareral, mediante 
adi:1nrnmento ou reembolso, este organismo impod s;inçào sobre uma empresa ou pessoa físic:1, p;1ra a 
outorga de contratos fin;inciados pelo organismo se, cm yu;ik1ucr mllmcnrc>, const:1tar ll en,·< ih·ímcnrn 
d;i empresa, diretamente ou por meio de um agcnt<.:, cm pr;Ítícas corruptas, frnudulcntas, conluiadas, 
coerciti, as ou obstruti, as ao participar da licitaç,io ou da execução um contrato financiad< > pel< > 
< irgan1smo. 
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. 1·· l l-~--22.3. Considerando os propc'>sitos dos itens acima, a 1c1tante , cnccc ora como conL 1ç;10 para a 
contrarnç;'io, de,·crá concordar e aut,>rizar que, na hipc'>tesc de o contrato, ir a ser financiado, cm parte 
(>LI intq.,rra\mc111.e, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execuçà, > do contrato e todos os documentos e registrns relacionados :'i licitaçào e,\ cxecuc:lo 
do contrato. 
22 . ..J.. A contratante, garantida a préYia defesa, aplicar~ as sanç(->CS administrati,·as pertinentes, prC\·isras 
cm lei, se compnn-ar o cn,·oh·imento de representante da empresa ou da pessoa física c,>ntratada cm 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coerciti\'as, no decorrer da licitado ou na execuç:10 do 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prcjui;,:n das demais medid:1s 
administrati\'aS, criminais e civeis. 

23. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
23.1. Conforme o , \ rt. 13 7 da] ,ei Federa l 4. l :'>3 /.'.W2 l, constituido moti,·os para exl inç:lo do contrato, 
a qual den:rá ser formalmente muti, ·ada nos autos do processo, assegurados o contradit<'iri<> e a ampl.1 
defesa, as seguintes situaçües: 
1- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias <>u de cláusulas contratuais, de 
cspecificaç<'>es, de projetos ou de pra%os; 
II-dcsatendim<.:nto das determinaç(-JCS regulares emitidas pela autoridade designada para ac<>mp:111har L' 

ftscali;,:ar sua execução ou por autoridade superior; 
III-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa yue rL'strinja sua capacidadl' 
de concluir o conrrato; 
IV-decretaçào de falência ou de insoh-ência civil, dissolução da sociedade ou falecimento dn contr.1tado; 
V- cas<> fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos Lb cxecuç:10 do contrato; 
VI- atraso na ubtcnçào da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda LJUC obti<la no prazo prc,·isto; 
VII - atraso na liberação das :ircas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a sen id:'10 administrati, ;1, J'/J 
ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII- razôes de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do <'>rgào ou da entidade 
c< in t rat:1nte: 
IX -não cumprimento das obrigações relati,·as à reserYa de cargos pre,,ista cm lei, bem como cm outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para re:1bilit:1do da Pre,·idência Social ou p:1ra aprendiz. 
23.2. () contr:1tado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipc'itcses: 
1- supressão, por parte da Administração, de obras, ser\'iços ou compras que acarrete modificação do 
nlor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 d,1 l ,ei 14.13:i / 2021; 
II-suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da ,\dministração, p()r prazo supcrim a 1).7> 

(três) meses; 
III-repetidas suspens<>CS que totalizem 90 (noYenta) dias Úteis, independentemente do pagament<> 
obrigatc'1rio de indenizaçiio pelas succssi, ·as e contratualmente impre,·istas desm()bifo:aç,'•L'S e 
mobilizaç<'íes e outras pre\·i~tas; 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contad() da emiss:"10 da nora fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos de,·idos pela Administração por despesas de obras, se1Tiços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela .\dministraçã(), nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execuç:Hl de 
obra, scn-iço ou fornecimento, e de fontes de m:1teriais naturais especificadas rh> prnjet< 1, inclusi, e 
dc\'ido a atraso ou descumprimento das obrigaçiies atribuídas pelo contrato ~ .\dministraç,l<> 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento :1mbiental. 
23.'.'>. ,\s hip<'itescs de extincào a que se referem os incisos li, Ili e IV do item 2:'>.2. Obsen :1do as 
seguintes disposiçties: 
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1- nào sedo aJmitidas cm caso de calamidade pública, de grnn: perturbação d:1 ordem i~tf'de 
guerra, bem como Lluando Jecorrcrcm de mo nu fato que<, contr:1t.1do tenh:1 praticado, do Ljual tenha 
panicipad() ou para o yual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensào Jo cumprimento das obrigac<'>cs 
assumidas até a normalizaçfio da situaç10, admitido o restabelecimento Jo cL1uilíbriu econ<1mic()
financciro Jo contrato, na forma da alínea "J" do inciso II Jo caput do art. 124 da Lei 1-1-.113/ 2021. 
2'.'>.-1-. Os emitentes das garantias pre\·istas nu art. 96 da Lei l-l-. l.3'.'> / 2021 Je\·er;10 ser notificados pelo 
contratante yuan to ao início de processo administratin> par:1 :1pur:1ção de Jescumpriment< > de cláusulas 
c< Jn tr:1tu:11s. 
2'.'>.5. /\ extinção do contr:1to poder:-í ser: 
1- dcterminad:1 por :1to unilateral e escrito da :\Jministrnçi\o, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de su:1 pn'>pria conduta; 
li- consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçiio, por mediacào ou por comitê de resolucao 
de disputas, desde yue haja interesse d:1 1\dministração; 
Ili- Jcterminada por dccisào arbitral, cm decorrência de cláusula c<>tnprnmiss<'>ria ou compromisso 
arbitral, ou por Jccisfio judicial. 
23.6. 1\ extinção determinada por ato unilateral da Administraçfio e a extincào consensual dcn:c'i, > Sl'r 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade c<>mpctentc e reduzidas :1 termo no 
respecttn> processo . 
2'.'>.7. (Juando a extinção decorrer de culp:1 cxclusi,·a da ;\dministração, o contratado será ressarcid<l 
pelos prcjuí;,os regularmente comprovados que hom-cr sofrido e terá direito a: 
1- dcn,luçãn da garantia; 
11- pagamentos deYidos pela execução do contrato até a data de extinçào; 
111- pagamcn to do custo da desmobilií'.ação. 
2.1.8. J\ cxtinçfio determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuíw das 
sanç1'>cs prc\ istas na Lei 1-1-.133 / 2021, as seguintes conscyuências 
1- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local cm <.1ue se encontrar, por ato pn'iprio da 
,\d ministração; 
11 - ocupação e utilização do local, das instalaçôes, dos Cljuipamentos, Jo material e do pcsso:11 
empregados na cxecuç:10 do contrato e ncccss:-írios à sua continuidade; 
111- exccuçfio da garantia contratual para: 
a) ressarcimento d:1 J\.dmi.nistração Pública por prejuízos decorrentes da nào execução; 
h) pagamento de Yerbas trabalhistas, fundiárias e prc,·idencíárias, L]uando cabÍ\-cl; 
e) pagamento das multas devidas à Administr:1ção Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objctCl do contr.1to pela seguradora, LjU:111do 

cabí,-cl; 

IV- retenção dos créditos decorrentes Jo contrato até o limite dos prejuíws causados :1 
;\Jministraçàu Pública e das multas aplicadas. 
23.8. l. Na hip<'> tcse Jo inciso 11 do caput do item 2'.'>.3, () ato dc\·er:i ser prcccdid() de aut<>riz:icào cxrrcssa 
dn secrct--írio(a) municipal competente. 

24, DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
24.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei l•edernl 1-1-.133 / 2021, pnderao ser altcrndos, com 
:1s dc\'idas jus ti fic:1ti\ ·as, nos seguintes casos: 

1 - uni.later:1lmcntc pela 1\dministração: 

a) <-2uando hou,-cr modificação do projeto ou das cspeci fic:1ç<'>es, para melhor :KlcljU:1Ç;t<, 
técnica a seus objctinls; 

b) Quando for necessária :1 modi ficaçào do \'alor con tr;itual cm decorrência de acréscimo ou 
diminuicao quantitatin de seu objeto, nos limites permitidos pm J ,ci; 
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li - por acordo entre as partes: 

a) (Juando conveniente a substituição da garantia de cxccuç.'10; 

b) (Juanc.lo necessária a moe.li ficaçào do regime de exccudo da obr:i < >li do scn·iço, bem como 
do m<Klo de fornecimento, cm face de Yerificaçào técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

ori.1-,rirn1nos; 
e) (Juan do necessária ;i modificação da forma de pagamento por imposiç:10 de circumtàncias 
supctTcnicntcs, mantido o ,,alor inicial atualindo e Yedad:1 a antecipação do pagamento cm rcbc:10 
;1<1 cronograma financeiro fixaJo sem a correspondente contrapn.:staçà<> de fornecimento de bens 
ou execução Je obra ou serYiço; 

d) Para restabelecer o cL1uilíbrio ccon<'>mico-financeim inicial Jo contrato cm rnso de fon;:.1 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou cm dccorrê-ncia de fatos imprc,·isívcis ou prc,·isí, eis de 
C()l1ScL1uéncias incalculú,-cis, LJUC im·iabilizcm a cxccuçi10 du contrato tal como pactuado, 
rcspcit:1Ja, cm L1u:ik1ucr caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 11<> contrato. 
24.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alteraç<'>cs de contratos de obras e setTiços dl· 
engcnh:1ria ensejarão :1puraçào de rcsponsabilic.bdc do rcsponsá\'cl técnico e :1docào das prm·idénci:1s 
necessárias para o ressarcimento dos danos causados à ,\dministraçao. 
24.3. Será aplic:1do o disposto na :1línea "d" do inciso 11 do item 24.1 :'is contrat:1çc'ics de obr:1s e seiTiços 
de engenharia, Ltuando :1 execução for obsta(b pelo atr:1so 11:1 conclusão de procedimentos de 
desapropriação, desocupação, seJTidão administratiYa ou licenciamento ambiental, por circunst:incias 
alhci:1s ao cnntratado. 
24.4. Nas altcraç<><:s unilaterais a ljUC se refere o inciso l do caput do art. 12-t da Lei l;ederal 14.13.\ o 
contratado scní obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôcs contratuais, acréscimos ou supress<'1es de até 
25"" (,·intc e cinco por cento) do Yalor inicial atualizado do contrato ljUC se fizerem nas obras, nos 
scrYiços ou nas compr:1s, e, no caso de reforma de edifício ou Jc CLjuipamcnto, o limite p:1r:1 < ,s acréscimos 
see1 de 50"" (cinquenta por cento). 
24.5. ,\s altcraç<>es unil;1tcrais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 1 •cdcral l -:t-.113 1 2()21 
nào poderão transfigurar o objeto da contratação. 
24.Ci. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou scn-iços cujo aditamcnro se fo-cr 
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação gemi entre os ,-atores da proposta e o do 
orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado \'igcntes na tbta do 
adi tamcn to, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da J ,ci 1-t. 133/2021. 
2-t.7. Nas contrataçC,es de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o ,alor global do 
contrato eu preço global de referência não poder:í ser reduzida cm ím·or Jo contratado cm Jecmrê-nci:1 
de aditamentos <.JUC m0Jifü1uem a planilha orçamcnt:íria. 
24.8. Nas alternçôcs contratuais para supressão de obras, bem; ou setTiços, se o c()ntratado j:í hou,-cr 
adyuirido os matcri:1is e os colocado no local Jus tr:1balhos, estes dcYcri'to ser pagos pela Administraç;10 
pelos custos de aquisição rq.,'1.llarmcntc comprm'ados e monetariamente reajustados, podendo caber 
indcniz:1çào por outros d:1nos <:Ycntu:1lmcntc decorrentes da supressão, desde L!UC rcgularmcnlc 
cr >mpn >,·ados. 
2-:J..!.). ( ::1so haj:1 altcr:1çào unilarcral do c, >ntrato que :1umcntc ou diminua os encargos do conrrntad< >, .1 
.\dministraçào dc,·er,1 restabelecer, no mesmo termo aditin>, o el1uilíbrio econc"imico-financcim inicial. 
2-t. 1 O .. \ extinçào do cnn trato não configurará <'>bicc par:1 o rcconhccimcn to do dcscL1uilíbri, i cconc°>mic, i
financeiw, hip<'>tcse cm <.JUC scní. concedida indenização por mci() de termo indcni:;,:1t<'>rio. 
2-t. l l. O pedido de restabelecimento do eyuilíbrio cconc'nnico-financeiro de, ecí ser formulad(J durante 
a úgência do c<mtrat<> e antes de C\ entual prnrrugaçàn n<is tcnrn lS d<> art. \ 07 da ],ci l •'cdcral 1-t.131/ 2021. 
2.:J..12. ,\ formalizaçào do termo aditi\'(> é condição para a execução, pelo contratado, das prcstac,' ics 
determinadas pcb ,\dministração no curso da cxccuç;'io do contrato, sah·o nos c1s, is de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese cm Ltuc :1 formali:;,aç;'\o dc\'cní ocorrer no pr:izo 
máximo de 01 (um) mês . 
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25. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
25.1. .\ cxccuç:1.0 do C()ntrat() dcYCrá ser acompanhada e fiscalizada pur 01 (um) uu mais fiscais Ju 
ccmtrnt<>, representantes da ,\dministraç.'í<J especialmente dcsignad<,s c<mf<,rmc rcquisit<>S estabdccid<>s 
nu .lfl._ -,, J LLi 1-+.l."i .1 211'"'1 , ou pelos respecti\'OS substituto:--, permitida a conlrataç,10 de LL·rccims para 

assisti-los e subsidiá-los com intormaç<'.>cs pertinentes a essa atribuição. 
25.2. () fisc;tl do contrato anotar,Í cm rq..,ristrn pn'>prio todas as ocorrê·ncias relacionadas à cxccuç:10 J<J 
contrato, determinando o Ltue for necessário para a regularizado das falta:; ou dos deCeitCJs fJbsen ·aJos. 
25.3. () fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoçào das medidas 
com·enientcs, a situaçào L]Ue demandar decisàn ou prm·idência L]Ue uli-rapasse sua competência. 
25.4. () fiscal do contrato será auxiliado pelos c'1rgàns de assessoramento jurídico e de controle interno 
da ,\dministraçfü>, L]Ue dcYerào dirimir dín·idas e subsidi,1-lo com informaçc'>c:-- rclc,·antcs para prcn:-nir 
riscos na cxecucào contratual. 
25.5. Na hipc'> te:--c da contrntaç,10 de terceiros prc,·ista nu caput deste artigo, de, cdo ser obscn·adas as 

scgumtes regras: 
I - a empresa ou o profissional contratado assuminí responsabilidade ci, il objcti, a pela, cracidaJc e pda 
precisão das in formaçc-Jes prestadas, firmará termo de compromisso de con fidcncialidadc e nio r( >Lkr:1 
exercer atribuiçào própria e cxclusiYa de fiscal de contrato; 
11 - a contratação de terceiros n;io eximirá de responsabilidade o fiscal de, c()ntrat(), n()s limites das 
in formaçc>cs recebidas do terceiro contratado. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
2ú.1- () contrato celebrado poderá ser rescindido a qualyucr momento, nos termc lS de ,s 1\ rt. l .1-: ,1 1 Y) 
da J ,ci 14.133/ 21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a quakiuer indcni;, ;1ç;'i, ,. 
2ú.2. h,nnalizada a rescisão, L]Ue vigorará a partir da data de sua comunicação à contrat:1da, esta entregará 
a documentação correspondente aos sen-iços executados LJUC, se aceitos pela Fiscalizaçao, scrã() pagos 
pelo CONTR.\T.\NTE, deduzidos os débitos existentes. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1 -· t"~ facultado, ao ,\gente de Contratação, auxiliado pela l •'.L]Uipe de ,\poio, proceder, cm LJuak1ucr 
fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, ,·edada :1 

inclusão posterior de documento ou in formaçào que de,·eria constar ori1--,>tnalmcnte da proposta. 
'27.2 - A critério da 1\dministraçio, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscim< ,s ou 
suprcss6es, de acordo com o artigo da Lei l•ederal nº 14.13:, / 21. 
27.5 - ( )utros esclarecimentos poderào ser obtidos junto ao Departamento de I ,icitaçc >l'S da Prcfcit11ra 
do i\Iunicipio e i\l ,T() S1\ NTO, no horário de expediente da Prcfcitura, atra, t:s do e-mail: 
licit.lcll i(fl ,,d tl>s,111t, >.CL .µ<,,.ln ; 
27.ú - As licitantes de,'Crào obserYar atentamente as normas deste ! ·'.ditai; 
Ti.7 - l•ica as:;cgura<lo à autoridadc superior da Prefeitura, no interesse da Administrado, o direito dc 
adiar a data da abertura dos em·clopes, diYulgando a nm·a data marcada. 
27.8 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e aprcsentaçào de suas propostas. ,\ 
Prefeitura não será, cm nenhum caso, rcspons~,-cl por esses custos, independentemente da condução 011 
resultadc, do processo licitat<'1 rio. 
27.9 - ( )s proponenres s:10 responsá\'eis pela fidelidade e legitimidade das in formaç<'> cs e dos dr,cumcntc ,s 
aprcsenrndos cm LJUak1uer fase da licitaçào. 
27.10 - ,\p<'is apresentação da proposta, nio caberá desistên cia, sah-o por moti.Yo justo decorrente de 
faro supc1Teniente e aceito pela ,\dministraçào deste Município. 

27.1 1 - N,fo haYendo expcdicntc ou ocorrendo LJuak1uer fato supen·cnientc <..JUe impeça a rcalizaçao do 
certame na data marcada, a scss:lo será automaticamente transtcrida para o primeiro dia útil subscLJuente, 
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no mesmo hodrio e local anreriormcnrc estabelecidos, desde yue nà() haja comunicação d() , geme de 
Contratação cm sentido contrário. 
2"7 .12 - Na cC>ntagem dos prazos estabelecidos neste 1 •'.ditai e seus annos, cxcluir-sc-:í. ( > dia Jo iníci() e 
incluir-se-á < 1 de \'Cncimento, S(> se iniciam e \"Cnccm 1 >S pra:,:os cm dias Je expediente na Preíeitura, 
C1 >11siderar-se-ào dias corridos, exceto yuan do Íor explicitamente dispC>sto cm conl círio. 
27. U - O desatendimcnto às e:-..igências formais não-essenciais 11 :10 importar;Í 110 aíastamcnto d() 
licitante, desde llue seja possíYd a aferição de sua yualificaç:10 e a exata compreensão d.1 sua proposLl 
Jurante :l realização da sessão pública da licitação. 
27. 14 - l 1'. m caso de Jesfazimcnto deste processo licitatc'>rio, o mesmo será JC\·idamcntc moti\·ado, send< > 

assegurado o contradithri.o e a ampb defesa. 
27.15 - Decorridos (J() (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem CC>n\'<>caç:'\o p:ir;l 
contratação ou pedido de prorrogação da \·alid:ide, os liciranres ficarào liberados dos cc ,mpromiss1 >S 

assumidos neste certame. 
27.1 (, - ,\ homologação Jo resultado desta licitação gera m<.:rn expecta1in1 de direit o :i contrataç,11,. 
27.17 - , \os casos omissos aplicar-se-ão as disposiçc; es constantes da legislaç:10 \ igente llue rege a maté·ria, 

28. DO FORO 
28.1- l•ica deito o foro Ja Comarca de .\LTO S1\NTO, 11:srndo do Cear;1, para dirimir roda L' LJL1:tk1uer 
c<>ntrmú-~ia oriunda Jo presente edital, yue nào possa ser rcsoh·ida pcb \·ia administratiYa, renunciandc >

se, desde já, a LJualquer outro, por mais priYilcgiado que seja . 

. \l ,' I'() SAN'!'<), ()(ide janeiro de 2025. 

(;ILC;\ 1\1 1\RIA i\1ACI 11\DO BI•'. , •:Irn_,\ 
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